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EDITAL DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 029/2022-PE 

NÚMERO BANCO DO BRASIL Nº 980441 

 

1ª PARTE - PREÂMBULO 

 

a) OBJETO: REGISTRO DE PREÇO PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE EXPEDIENTE, 

PARA A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E SECRETARIA MUNICIPAL DE 

EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE ITAREMA, CEARÁ.  

 

b) ESPECIE: PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇO. 

 

c) TIPO DE LICITAÇÃO: MENOR PREÇO POR LOTE 

 

d) FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: REGIDO PELA LEI FEDERAL N° 8.666 DE 21/06/1993 E 

SUAS ALTERAÇÕES POSTERIORES; LEI N° 10.520 DE 17/07/2002 E SUAS ALTERAÇÕES 

POSTERIORES; DECRETO Nº 10.024, DE 20/09/2019; DECRETO FEDERAL Nº 7.892 DE 

23/01/2013 E SUAS ALTERAÇÕES POSTERIORES. 

 

e) SECRETARIAS:  

- Secretaria Municipal de Educação 

- Secretaria Municipal da Saúde 

 

f) ORDENADOR DE DESPESA:  

- Rafael Lopes de Morais 

- Francisco Fontenele Júnior 

 

g) DATAS: 

- EMISSÃO DO EDITAL: 26 de dezembro de 2022 

- CADASTRAMENTO DE PROPOSTAS: 28 de dezembro de 2022 a 06 de janeiro de 2023; 

- ABERTURA DAS PROPOSTAS: 09 de janeiro de 2023, às 08h00min; 

- FASE DE DISPUTA DE LANCES: 09 de janeiro de 2023, às 09h00min; 

 

h) ENDEREÇO ELETRÔNICO: www.licitacoes-e.com.br – Acesso Identificado no link – 

licitações públicas. 

  

i) E-MAIL: licitacao@itarema.ce.gov.br.  

 

j) DOS ANEXOS DO EDITAL: 

- Anexo I - Termo de Referencia e especificação do objeto.    

- Anexo II - Modelo de Proposta de Preço. 

- Anexo III - Modelo de Declarações / Procuração. 

- Anexo IV - Minuta da Ata de Registro de Preço 

- Anexo V - Minuta do Contrato. 

 

2º PARTE - DAS CLÁUSULAS EDITALÍCIAS 

mailto:LICITAcAO@ITAREMA.CE.GOV.BR
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1. DO OBJETO  

1.1- A presente licitação tem como objeto o REGISTRO DE PREÇO PARA AQUISIÇÃO DE 

MATERIAL DE EXPEDIENTE, PARA A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE ITAREMA, CEARÁ, 

conforme especificações em anexo do edital. 

 

2. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 

2.1- Poderão participar da presente licitação quaisquer pessoas jurídicas localizada em qualquer 

Unidade da Federação cadastrada ou não na Prefeitura Municipal de Itarema, que atenda a todas as 

condições exigidas neste Edital, inclusive tendo seus objetivos sociais compatíveis com o objeto desta 

licitação e que satisfaçam a todas as condições da legislação em vigor, e previamente credenciados 

perante o Banco do Brasil, até 01 (um) dia antes da data de realização do pregão, mediante atribuição 

de chave de identificação e de senha pessoal e intransferível do representante credenciado, quando for 

o caso, e subsequente encaminhamento da proposta de preços, exclusivamente por meio do sistema 

eletrônico, observados data e horários estabelecidos neste edital. 

 

2.2 - Poderão participar deste Pregão, as empresas interessadas do ramo, que atenderem a todas as 

exigências deste edital e seus anexos, inclusive quanto à documentação. 

2.2.1 – Os documentos apresentados em cópia sem autenticação de cartório, poderão ser solicitados a 

apresentação do original para a comparação entre o original e a cópia, e se atestar a autenticidade, 

conforme determina a Lei nº 13.726/2018 

2.2.2 - Só serão aceitas cópias legíveis. 

 

2.3 - Não será admitida nesta licitação a participação de empresas enquadradas em quaisquer das 

hipóteses a seguir elencadas: 

I- Estejam cumprindo suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar 

com a Prefeitura Municipal de Itarema-Ce. 

II- Tenham sido declaradas inidôneas para licitar ou contratar com a Administração Pública; 

III- Que se encontram sob falência, recuperação judicial, concurso de credores, dissolução ou 

liquidação; 

IV- Reunidas em consórcio, qualquer que seja sua forma de constituição; 

V- Empresa que tenham sócios que sejam funcionários da Prefeitura Municipal de Itarema, Ce.  

VI- Que não tenham ramo de atividade pertinente ou compatível ao objeto licitado inscrito no contrato 

social. 

VII- Que tenha grau de parentesco entre os concorrentes; 

 

2.4- Caso o representante seja sócio da empresa licitante com poderes de representação, sócio-gerente, 

diretor do licitante ou titular de firma individual, deverão ser apresentados juntamente com o 

documento de identidade, documentos que comprovem tal condição (atos constitutivos da pessoa 

jurídica, ata de sua eleição, etc.), nos quais estejam expressos seus poderes para exercer direitos e 

assumir obrigações em decorrência de tal investidura. 

 

2.5 - NÃO SERÃO ACEITAS PROPOSTAS DE: 

2.5.1- Empresa entre cujos diretores, responsáveis legais ou técnicos, membros de conselho técnico, 

consultivo, deliberativo ou administrativo, ou sócios, figure quem seja funcionário, empregado ou 
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ocupante de cargo comissionado da PMI, ou que tenha sido indicada, nesta mesma Licitação, como 

sub-contratada de outra Licitante. 

2.5.2- Empresas que possuam vínculos entre si, até segundo grau, em linha reta, afins ou colaterais, 

sob pena de suspensão da participação e abertura de processo administrativo para apuração de conluio, 

nos termos dos Acórdãos 3033/2010 e 333/2015, ambos do Plenário do TCU. 

 

2.6 – DAS MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE 

2.6.1 – As empresas enquadradas no regime diferenciado e favorecido das microempresas ou empresas 

de pequeno porte que não apresentarem a declaração segundo a Lei Complementar Nº 123, poderão 

participar normalmente do certame, porém em igualdade de condições com as empresas não 

enquadradas neste regime. 

2.6.2 – Na forma do que dispõe o art. 42 da Lei Complementar Nº. 123, de 14.12/2006 e alterações 

posteriores, a comprovação da regularidade fiscal das microempresas e empresas de pequeno porte 

somente será exigida para efeito de comprovação da regularidade fiscal, mesmo que esta apresente 

alguma restrição. 

2.6.3 – Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o prazo de 

05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for declarado 

o vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, a critério da Administração Pública Municipal, 

para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais 

certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa. 

2.6.4 – Entende-se o termo “declarado vencedor” de que trata o subitem anterior o momento 

imediatamente posterior à fase de julgamento das propostas. 

2.6.5 – A não regularização da documentação, no prazo previsto no subitem anterior, implicará a 

decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei Nº. 8.666/93, 

sendo facultado à Administração Pública desta Autarquia convocar os licitantes remanescentes, na 

ordem de classificação, para a assinatura do contrato, ou revogar a licitação. 

2.6.6 – Será inabilitada a empresa ME ou EPP que não apresentar a regularização, quando necessária, 

da documentação de regularidade fiscal no prazo legal definido ao item 2.6.4. 

 

3. DO CREDENCIAMENTO E SISTEMA DO BANCO DO BRASIL  

3.1 - Caberá ao fornecedor acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do 

pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de quaisquer mensagens emitidas pelo 

sistema ou da desconexão do seu representante; 

3.2 - Quaisquer dúvidas em relação ao acesso no sistema operacional poderão ser esclarecidas pelo 

número do Suporte Técnico: 0800 729 0500. Ou pelo site do Banco do Brasil www.licitacoes-

e.com.br, acesso “fornecedor”. 

3.3 - Para participar do pregão o interessado deverá previamente se credenciar junto a Banco do Brasil, 

provedor do sistema.   

3.4 - O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade legal do licitante ou 

seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações 

inerentes ao pregão eletrônico. 

3.5 - O licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no sistema 

eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances. 

3.6 - Incumbirá ainda ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão 

pública do pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da 

inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 
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3.7 - O Pregão Eletrônico será realizado em sessão pública, por meio da INTERNET, mediante 

condições de segurança - criptografia e autenticação - em todas as suas fases, através do Sistema de 

Pregão Eletrônico (licitações) do Banco do Brasil. 

3.8 - Os trabalhos serão conduzidos pela Pregoeira designada, mediante a inserção e monitoramento de 

dados gerados ou transferidos para o aplicativo “Licitações” constante da página eletrônica do Banco 

do Brasil: www.licitacoes-e.com.br. 

3.9 - As pessoas físicas ou jurídicas e as sociedades simples interessadas deverão nomear, junto ao 

Banco do Brasil, operador, devidamente credenciado, atribuindo poderes para formular lances de 

preços e praticar todos os demais atos e operações no site: www.licitacoes-e.com.br.  

3.10- Fica na responsabilidade do Banco do Brasil, a exigência de documentos necessários para o 

cadastro junto ao banco, assim como o controle dos cadastros ativos.  

3.11 - A participação do licitante no pregão eletrônico se dará pelo licitante direto, a qual deverá 

manifestar, por meio de seu operador designado, em campo próprio do sistema, pleno conhecimento, 

aceitação e atendimento às exigências de habilitação previstas no Edital.  

3.12 - O acesso do operador ao pregão, para efeito de encaminhamento de documentos, proposta de 

preço e lances sucessivos de preços, em nome do licitante, somente se dará mediante prévia definição 

de senha privativa. 

3.13 - A chave de identificação (chave J) e a senha dos operadores poderão ser utilizadas em qualquer 

pregão eletrônico, salvo quando canceladas por solicitação do credenciado ou por iniciativa do Banco 

do Brasil; 

3.14 - É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em qualquer 

transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo a Prefeitura Municipal de 

Itarema a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por 

terceiros; 

3.15 - A licitante deverá manifestar interesse em participar e realizar cadastro da Licitação escolhida, 

diretamente no site do Banco do Brasil, no endereço www.licitacoes-e.com.br. 

3.16 - O custo de operacionalização e uso do sistema ficará a cargo do licitante que pagará ao Banco 

do Brasil, provedor do sistema eletrônico, o equivalente aos custos pela utilização dos recursos de 

tecnologia da informação, consoante tabela fornecida emitida pela entidade; 

3.17 - A taxa de utilização de Sistema constitui receita exclusiva do Banco do Brasil para 

ressarcimento dos custos de desenvolvimento, atualização e manutenção do Sistema e não representa 

emolumentos ou tarifação pela prestação de serviços, nos termos do artigo 5º, inciso III, da Lei nº. 

10.520/2002;  

3.18 - As corretoras que participarem como representantes de licitantes perante o Sistema poderão 

negociar livremente a cobrança de outros valores a titulo de corretagem pelos serviços prestados. 

3.19 - O licitante deverá promover a sua inscrição e credenciamento para participar do pregão, 

diretamente numa Agencia do Banco do Brasil, e preencher as informações desejadas da licitação 

especifica escolhida, até o horário fixado no edital para cadastro no sistema. 

 

4. DOS DOCUMENTOS A SEREM APRESENTADOS 

4.1- Cada licitante deverá apresentar todos os documentos exigidos (Proposta de Preço e Documentos 

de Habilitação) inicialmente por meio do sistema: www.licitacoes-e.com.br; 

4.2- Após a divulgação do edital no sítio eletrônico, os licitantes encaminharão, exclusivamente por 

meio do sistema, respectivamente com os documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com 

a descrição do objeto ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão 

pública. 

http://www.licitacoes-e.com.br/
http://www.licitacoes-e.com.br/
http://www.licitacoes-e.com.br/
http://www.licitacoes-e.com.br/
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4.3- A etapa de postagem da Proposta de Preço e Documentos de Habilitação, que trata o item 

anterior, será encerrada com a abertura da sessão pública. 

4.4- Na etapa de apresentação da proposta inicial e dos documentos de habilitação pelo licitante, não 

haverá ordem de classificação das propostas, mas apenas após a fase de lance. 

4.5- Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente 

serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o encerramento do 

envio de lances. 

4.6- Os documentos, enviados deverão ser preferencialmente em formato PDF, também poderão ser 

reunidos em um conjunto de arquivos comprimidos (*.zip ou *.rar). 

4.7- Os documentos complementares à proposta (Proposta Ajustada) e à habilitação, quando 

necessários à confirmação daqueles exigidos no edital e já apresentados, serão encaminhados pelo 

licitante melhor classificado após o encerramento do envio de lances, no prazo de duas horas, contado 

da solicitação do pregoeiro no sistema. 

4.8- Não serão aceitos documentos apresentados por meio de fitas, discos magnéticos, filmes ou 

cópias em fac-símile, mesmo autenticadas, admitindo-se fotos, gravuras, desenhos, gráficos ou 

catálogos apenas como forma de ilustração das Cartas Propostas de preços. 

4.9- Os documentos necessários à participação na presente licitação, compreendendo os documentos 

referentes à habilitação, à Carta Proposta de preços e seus anexos, deverão ser apresentados no idioma 

oficial do Brasil. 

4.10- Quaisquer documentos necessários à participação no presente certame licitatório, apresentada em 

língua estrangeira, deverão ser autenticados pelos respectivos consulados e traduzidos para o idioma 

oficial do Brasil, por tradutor juramentado. 

4.11- Os documentos de habilitação exigidos, quando não contiverem prazo de validade 

expressamente determinado, não poderão ter suas datas de expedição superiores a 60 (sessenta) dias 

anteriores à data de abertura da presente licitação. 

4.12- A Pregoeira poderá também solicitar original de documento, para fim de verificação, sendo a 

empresa obrigada apresentá-lo no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas contados a partir da 

solicitação, sob pena de, não o fazendo, ser desclassificada e/ou inabilitada. 

 

5. DA CARTA PROPOSTA 

5.1- A Proposta de Preço, sob pena de desclassificação, deverá ser elaborada conforme Anexo II deste 

instrumento, e enviada exclusivamente por meio do sistema eletrônico, caracterizando o 

produto/serviço proposto no campo discriminado, contemplando todos os itens, em conformidade com 

o Termo de Referência – Anexo I do Edital, a qual conterá: 

5.1.1- A Proposta Inicial, é obrigatória ser postada junto com o documento de habilitação, em papel 

timbrado, identificada, contendo nome do proponente, endereço, telefone, CNPJ. 

5.1.2- A modalidade e o número da licitação; 

5.1.3- Prazo de entrega dos bens conforme os termos do edital; 

5.1.4- Prazo de validade da Carta Proposta não inferior a 60 (sessenta) dias; 

5.1.5- Os itens cotados, nos quantitativos licitados, segundo a unidade de medida consignada no edital; 

5.1.6- Os valores unitários e totais de cada item cotado, bem como valor global da Carta Proposta por 

extenso; 

5.1.7- Declaração de que nos preços ofertados estão incluídas todas as despesas incidentes sobre a 

execução do serviço/fornecimento referentes a tributos, encargos sociais e demais ônus atinentes ao 

fornecimento do objeto desta licitação; 
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5.2. O encaminhamento de Carta Proposta pressupõe o pleno conhecimento e atendimento às 

exigências de habilitação previstas no Edital. O fornecedor será responsável por todas as transações 

que forem efetuadas em seu nome no sistema eletrônico. 

5.3- Os preços constantes da Carta Proposta do licitante deverão conter apenas duas casas decimais 

após a vírgula, cabendo ao licitante proceder ao arredondamento ou desprezar os números após as duas 

casas decimais dos centavos, e deverão ser cotados em moeda corrente nacional. 

5.4- Os preços propostos deverão estar de acordo com o quantitativo do bem/serviço cotado, valor 

unitário, multiplicado pela quantidade, gerando o global, que deve ser registrado no sistema. 

5.5- Nos preços já deverão estar incluídas as remunerações, os encargos sociais, tributários, 

trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamentos de pessoal, 

custos e demais despesas que possam incidir sobre a contratação licitada, inclusive a margem de lucro, 

não cabendo nenhum outro ônus que não o valor estipulado na referida Carta Proposta. 

5.6- Os preços propostos serão de exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito 

de pleitear qualquer alteração dos mesmos, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro 

argumento não previsto em lei. 

5.7- Ocorrendo discrepância entre o preço unitário e total, prevalecerá aquele lançado no sistema e 

utilizado para classificação das Cartas Propostas, devendo a Pregoeira proceder às correções 

necessárias. 

5.8- Na análise das Cartas Propostas de preços a Pregoeira observará o MENOR PREÇO POR LOTE, 

expresso em reais.  

5.9- Os quantitativos licitados e cotados deverão ser rigorosamente conferidos pelos licitantes. 

5.10- A Carta Proposta deve contemplar o quantitativo do item em sua totalidade. 

5.11- O prazo de validade da Carta Proposta não pode ser inferior a 60 (sessenta) dias consecutivos da 

sessão de abertura desta licitação, conforme artigo 6º da Lei nº. 10.520/2002. Caso a licitante não 

informe em sua Carta Proposta o prazo de validade, será considerado aquele definido neste Edital. 

5.12- A apresentação da Carta Proposta de preços implica na ciência clara de todos os termos do edital 

e seus anexos, em especial quanto à especificação dos bens e as condições de participação, 

competição, julgamento e formalização, bem como a aceitação e sujeição integral às suas disposições 

e à legislação aplicável, notadamente às Leis Federais no 10.520/02 e 8.666/93. 

5.13- Somente serão aceitas Cartas Propostas elaboradas e enviadas através do sistema, inclusive 

quanto aos seus anexos, não sendo admitido o recebimento pela Pregoeira de qualquer outro 

documento, nem permitido ao licitante fazer qualquer adendo aos entregues a Pregoeira por meio do 

sistema. 

5.14- Será desclassificada a Carta Proposta apresentada em desconformidade com este item. 

5.15- Encerrada a fase de lances e/ou negociação, havendo ou não mudança do preço inicial, depois de 

declarado aceito o preço proposto, o licitante vencedor deverá encaminhar Carta Proposta final 

consolidada, devidamente assinada, com os preços atualizados, no prazo máximo de duas horas, após 

solicitação do pregoeiro. 

5.16- A Carta Proposta final consolidada deverá ser apresentada em língua portuguesa, datada, 

devidamente rubricada em todas as folhas e assinada pelo representante legal da empresa, com os 

preços unitários e totais, de cada item, contemplando todos os itens, atualizados em consonância com 

o preço obtido após a fase de lance/negociação. 

5.17- A Carta Proposta final consolidada deverá conter todos os requisitos da Proposta Inicial, 

acrescentando também os dados bancários da licitante, relação dos dados da pessoa indicada para 

assinatura do Contrato, constando o nome, CPF, RG, endereço completo, Cidade e UF, cargo e função 

na empresa.  
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5.18- A Carta Proposta final consolidada deverá ser anexada no sistema do Banco do Brasil, no 

endereço www.licitacoes-e.com.br, na opção incluir anexo da proposta.  

 

6. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

6.1- Os documentos relativos aos requisitos de Habilitação, compreendidos nesse item deverão ser 

remetidos inicialmente, logo após a divulgação do edital no sítio eletrônico, sendo exclusivamente por 

meio do sistema www.licitacoes-e.com.br, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão 

pública. 

6.2- A etapa de postagem dos Documentos de Habilitação, será encerrada com a abertura da sessão 

pública, abertura das propostas, após essa fase o sistema não permite mais inserção de documentos.  

6.3- Os documentos que compõem a habilitação do licitante melhor classificado somente serão 

disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o encerramento do envio de 

lances. 

6.4- Na hipótese de necessidade de envio de documentos complementares após o julgamento da 

proposta, para confirmação dos já enviados, a Pregoeira solicitará e os mesmo serão enviados pelo e-

mail, no prazo de 2h00min (duas) horas, após solicitação do pregoeiro no sistema eletrônico.  

6.5- Os documentos apresentados sem autenticação digital, e que não poderão ser validados, o 

Pregoeiro poderá solicitar cópia autenticada ou original, que deve ser enviados via correio ou na sede 

da comissão. 

 

6.4- RELATIVA À HABILITAÇÃO JURÍDICA: 

 

6.4.1 - RELATIVOS À HABILITAÇÃO JURÍDICA (ART.28) 

a) Cópia da Cédula de Identidade e CPF dos sócios da empresa;  

b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor com todos os aditivos devidamente registrado, 

ou último aditivo consolidado devidamente registrado,  em se tratando de sociedades comerciais, e, no 

caso de sociedades por ações, acompanhada de documentos de eleição de seus administradores; 

Registro comercial, no caso de empresa individual; Inscrição do ato constitutivo, no caso de 

sociedades civis, acompanhadas de prova de diretoria em exercício; Decreto de autorização, em se 

tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País, e ato de registro ou 

autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir. 

 

6.4.2- RELATIVOS À REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA (ART.29) 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ); 

b) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual (CGF), relativo ao domicílio ou sede do 

licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual, conforme o caso; 

c) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes municipal, relativo ao domicílio ou sede do 

licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual, conforme o caso; 

d) Prova de regularidade fiscal junto à Fazenda Municipal de seu domicílio (Certidão Negativa de 

Débitos Municipal); 

e) Prova de regularidade fiscal junto à Fazenda Estadual de seu domicílio; 

f) A comprovação de quitação para com a Fazenda Federal deverá ser feita através da Certidão de 

regularidade de Débitos relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da União (CND), 

emitidas pela Receita Federal do Brasil na forma da Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751, de 2 de 

outubro de 2014; 

g) Prova de regularidade fiscal junto ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS); 

http://www.licitacoes-e.com.br/
http://www.licitacoes-e.com.br/
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h) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT, conforme art. 29, inc. V da Lei 8.666/93, 

alterada pela Lei 12.440/1 de 8 de Julho de 2011. 

 

8.4.3 - QUALIFICAÇÃO TÉCNICA (ART.30) 

a) Atestado fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, com identificação do 

assinante, comprovando que a licitante forneceu produtos compatíveis com características e com o 

objeto desta licitação. Somente serão considerados válidos os atestados com timbre da entidade 

expedidora e com identificação do nome completo do emitente, ser datado e assinado por pessoa física 

identificada pelo nome e cargo exercido na entidade.  

 

6.4.4- RELATIVOS À QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA (ART.31) 

a) Balanço Patrimonial e demonstrativos contábeis do último exercício social, já exigíveis e 

apresentados na forma da lei, que comprove a boa situação financeira da empresa, vedada a sua 

substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais, 

quando encerrado há mais de 03 (três) meses da data da apresentação da proposta. Assinado por 

contabilista devidamente habilitado, juntamente com a Certidão de Regularidade Profissional - CRP 

do profissional responsável pelo trabalho técnico-contábil. 

 Serão considerados aceitos como na forma da lei o balanço patrimonial e demonstrações contábeis 

assim apresentados: 

a.1)- Sociedades regidas pela Lei n° 6.404/76 (sociedade anônima): Publicados em Diário Oficial ou 

publicados em jornal de grande circulação; 

a.2)- Sociedades Limitadas (LTDA): Por fotocópia do livro Diário, inclusive com os Termos de 

Abertura e de Encerramento, devidamente autenticado na Junta Comercial da sede ou domicilio da 

licitante ou em outro órgão equivalente, ou fotocópia do Balanço, Demonstrações Contábeis e os 

Termos de Abertura e de Encerramento devidamente registrados ou autenticadas na Junta Comercial 

da sede ou domicilio da licitante, 

a.3)- Sociedades sujeitas ao regime estabelecida na Lei Complementar n° 123 - Lei das 

Microempresas e das Empresas de Pequeno Porte: Por fotocópia do livro Diário. Inclusive com os 

Termos de: Abertura e de Encerramento, devidamente autenticado na Junta Comercial da sede ou 

domicilio da licitante ou em outro órgão equivalente, ou fotocópia do Balanço, Demonstrações 

Contábeis e os Termos de Abertura e de Encerramento devidamente registrados ou autenticadas na 

Junta Comercial da sede ou domicilio da licitante; 

a.4)- Sociedade criada no exercício em curso: Fotocópia do Balanço de Abertura, devidamente 

registrado ou autenticado na Junta Comercial da sede ou domicilio da licitante, 

a.5) O balanço patrimonial e as demonstrações contábeis deverão estar assinados por Contador ou por 

outro profissional equivalente, devidamente registrado no Conselho Regional de Contabilidade. 

a.6) - Os licitantes deverão comprovar a boa situação financeira através dos índices abaixo, uma vez 

que, atendem ao disposto no art. 31, § 5°. da Lei 8.666193, pois permitem a comprovação da situação 

financeira da empresa de forma objetiva, foram estabelecidos observando valores usualmente adotados 

para a avaliação da situação financeira das empresas e não frustram ou restringem o caráter 

competitivo do certame, pois foram estabelecidos em patamares mínimos aceitáveis, a ser 

demonstrada pelo Balanço Patrimonial e será ratificada através dos seguintes índices: 

 

- LG -= Ativo Circulante # Realizável a Longo Prazo = maior ou igual a 1,  

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante (ELP). 
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- LC = Ativo Circulante = maior ou igual a 1,00; 

Passivo Circulante. 

 

- SG = Ativo Total = maior ou igual a 1,00  

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante (ELP) 

 

a.7) Se o índice apresentado for inferior ao exigido, a licitante precisa de comprovação de possuir 

capital social ou patrimônio líquido compatível a, no mínimo, 10% (dez por cento) do orçamento total 

destinada as aquisições, promovidos pela Contratante.  

 

b) Certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica; 

 

6.4.5- DECLARAÇÕES / OUTROS: 

a) Declaração sob as penalidades cabíveis, que inexiste qualquer fato superveniente impeditivo de 

nossa habilitação para participar no presente certame licitatório, bem assim que ficamos ciente da 

obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores, nos termos do art.32, §2º, da Lei nº 8.666/93. 

b) Declaração que expressa de integral concordância e tem conhecimento de todos os parâmetros e 

elementos do produto a ser ofertado e que sua proposta atende integralmente aos requisitos deste edital 

e seus anexos; 

c) Declaração, em cumprimento ao estabelecido na Lei nº 9.854, de 27/10/1999, publicada no DOU de 

28/10/1999, e ao inciso XXXIII, do artigo 70, da Constituição Federal, não emprega menores de 18 

(dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, nem emprega menores de 16 (dezesseis) 

anos em trabalho algum, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos; 

d) Certidão Específica da Junta Comercial (histórico de todos os atos), onde será considerado como 

prazo de validade de 30 (trinta) dias a partir de sua emissão; 

e) Alvará de funcionamento da sede da Licitante; 

f) A LICITANTE também deverá fornecer, a titulo de informação, número de telefone, e-mail e a 

pessoa de contato na empresa. A ausência desses dados não a inabilitará. 

 

7. DA SESSÃO PÚBLICA DO PREGÃO 

7.1- O Pregão será do tipo Eletrônico o qual será realizado em sessão pública por meio da 

INTERNET, mediante condições de segurança - criptografia e autenticação - em todas as suas fases 

através do Sistema de Pregão Eletrônico (licitações) do Banco do Brasil - BB. 

7.1.1- O Sistema de Pregão Eletrônico do Banco do Brasil – BB. 

7.1.2- Os trabalhos serão conduzidos por servidor da Prefeitura de ITAREMA/CE, designado como 

Pregoeira, mediante a inserção e monitoramento de dados gerados ou transferidos para o aplicativo 

“Licitações públicas” constante da página eletrônica do Banco do Brasil - BB (www.licitacoes-

e.com.br). 

7.2- A participação no Pregão Eletrônico dar-se-á por meio da digitação da senha pessoal e 

intransferível do licitante direto ou do representante e subsequente encaminhamento dos documentos e  

Proposta de preços, exclusivamente por meio do sistema eletrônico observado as condições e limites 

de data e horário estabelecidos. 

 

7.3- ABERTURA DAS CARTAS PROPOSTAS:  

http://www.licitacoes-e.com.br/
http://www.licitacoes-e.com.br/
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7.3.1- A partir do horário estabelecido no preâmbulo deste Edital terá início à sessão pública do 

Pregão Eletrônico, com a abertura das Propostas recebidas, passando a Pregoeira a avaliar sua 

aceitabilidade. 

7.3.2- Na hipótese de não haver expediente na data designada para a realização do ato, este será 

realizado no primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário. 

7.3.3- Até a abertura da sessão os proponentes poderão retirar ou substituir as Cartas Propostas 

apresentadas. 

7.3.4- Depois de encerrado o prazo para cadastramento das Cartas Propostas, não mais será permitido 

o cadastramento de Carta Proposta ou o envio de qualquer adendo ou complementação. 

 

7.4- CLASSIFICAÇÃO INICIAL:  

7.4.1- Abertas as Cartas Propostas o Pregoeiro verificará a conformidade das Cartas Propostas 

apresentadas, desclassificando aquelas que não estiverem em conformidade com os requisitos 

estabelecidos neste Edital. 

7.4.2- A desclassificação de qualquer Carta Proposta será sempre fundamentada e registrada no 

sistema, para acompanhamento, em tempo real, de todos os PROPONENTES. 

7.4.3- O sistema fará, automaticamente, a ordenação das Cartas Propostas classificadas pela 

PREGOEIRA, em ordem decrescente de valor, e somente estas estarão aptas a participar da fase de 

lances. 

 

7.5- LANCES SUCESSIVOS:  

7.5.1- Classificadas as Cartas Propostas, a PREGOEIRA dará início à fase competitiva, quando então 

os PROPONENTES poderão encaminhar lances decrescentes, exclusivamente, por meio do sistema 

eletrônico. 

7.5.2- Aberta a etapa competitiva, os representantes dos PROPONENTES deverão estar conectados ao 

sistema para participar da sessão de lances. É de inteira responsabilidade do licitante se manter 

conectado ao sistema e acompanhar a fase competitiva. 

7.5.3- O licitante somente poderá oferecer valor inferior ao último lance por ele ofertado e registrado 

pelo sistema, observado, quando houver, o intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, 

que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor 

oferta. Não serão aceitos dois ou mais lances iguais e prevalecerá aquele que for recebido e registrado 

primeiro.  

7.5.4- Quando se tratar de Pregão com mais de um lote, os lances serão ofertados lote a lote. 

7.5.5- Quando não for possível finalizar todos os lotes no mesmo dia, a Pregoeira registará na Caixa de 

mensagem do sistema, a suspensão da disputa, assim como o dia e horário de sua continuidade. 

7.5.6- Durante a sessão pública, os PROPONENTES serão informados, em tempo real, do valor do 

menor lance registrado. O sistema não identificará o autor dos lances aos demais PROPONENTES.  

7.5.7- Os lances deverão ser ofertados considerando o valor global do item. Serão consideradas 

somente 02 (duas) casas decimais dos centavos. 

7.5.8- O modo de disputa será ABERTO, a etapa de envio de lances na sessão pública durará dez 

minutos e, após isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos 

últimos dois minutos do período de duração da sessão pública. 

7.5.9- No modo de DISPUTA ABERTO, os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos. O 

intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, tanto em relação aos lances intermediários 

quanto em relação ao lance que cobrir a melhor oferta, será de no mínimo 0,10 (dez centavos). 



ESTADO DO CEARÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAREMA 
 

CONTROLADORIA GERAL 

SETOR DE LICITAÇÃO 
 

 

 

CNPJ: 07.663.941/0001-54| CGF: 06.920187-0  

Praça Nossa Senhora de Fátima, Nº 48, Centro, Itarema, Estado do Ceará, CEP. 62.590-000 

E-mail: licitacao@itarema.ce.gov.br | Tel.: (88) 3667-1133 

11 

7.5.10- A prorrogação automática da etapa de envio de lances, será de dois minutos e ocorrerá 

sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive quando se 

tratar de lances intermediários. Na hipótese de não haver novos lances, a sessão pública será encerrada 

automaticamente. O pregoeiro poderá, assessorado pela equipe de apoio, admitir o reinício da etapa de 

envio de lances, em prol da consecução do melhor preço, mediante justificativa. 

7.5.11- O sistema informará a Carta Proposta de menor valor imediatamente após o encerramento da 

etapa de lances. 

7.5.12- Declarada encerrada a etapa competitiva, com ou sem lances sucessivos, e realizada a 

classificação final das Cartas Propostas, a Pregoeira examinará a aceitabilidade do primeiro 

classificado, especialmente quanto à conformidade entre a Carta Proposta/oferta de menor preço e o 

valor estimado para a contratação constante nos autos do processo. 

7.5.13- O pregoeiro deverá encaminhar, pelo sistema eletrônico, ao licitante que tenha apresentado o 

melhor preço, e esteja habilitado, para no prazo de duas horas, contado da solicitação do pregoeiro no 

sistema, para envio da proposta adequada ao último lance ofertado. Essa deve ser anexada no sistema 

do Banco do Brasil, no endereço www.licitacoes-e.com.br, na opção incluir anexo da proposta. 

7.5.14- Tratando-se de preço inexequível a Pregoeira poderá determinar ao licitante que comprove a 

exequibilidade de sua Carta Proposta, em prazo a ser fixado, sob pena de desclassificação.  

7.5.15- Considerar-se-ão preços manifestamente inexequíveis aqueles que forem simbólicos, irrisórios, 

de valor zero ou incompatíveis com os preços de mercado, acrescidos dos respectivos encargos. 

7.5.16- O lance ofertado depois de proferido será irretratável, não podendo haver desistência, 

sujeitando-se o licitante desistente às penalidades constantes deste edital. 

7.5.17- Não serão adjudicadas Cartas Propostas com preços superiores aos valores estimados para a 

contratação constante da planilha do Projeto Básico nos autos do processo. 

7.5.18- Serão considerados compatíveis com os de mercado os preços registrados que forem iguais ou 

inferiores à média daqueles apurados pela(s) Unidade(s) Gestora(s) interessada(s), responsável pela 

elaboração e emissão da referida planilha. 

7.5.19- Na hipótese de desclassificação do licitante que tiver apresentado a oferta com menor valor, a 

pregoeira deverá negociar diretamente com o classificado subsequente para que seja obtida melhor 

oferta que a sua Carta Proposta anteriormente oferecida a fim de conseguir menor preço, caso não 

comprovada a compatibilidade do licitante anteriormente classificado. 

 

7.6- HABILITAÇÃO DO LICITANTE CLASSIFICADO:  

7.6.1- Havendo Carta Proposta classificada aceitável, a Pregoeira analisará os documentos relativos 

aos requisitos de Habilitação, que foram remetidos inicialmente, por meio do sistema www.licitacoes-

e.com.br, conforme item 6.4. 

7.6.2- Os documentos relativos aos requisitos de Habilitação, deverão ser remetidos inicialmente, logo 

após a divulgação do edital no sítio eletrônico, sendo exclusivamente por meio do sistema 

www.licitacoes-e.com.br, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública. A etapa 

de postagem dos Documentos de Habilitação, será encerrada com a abertura das propostas.  

7.6.3- Constatado o atendimento das exigências fixadas no edital, o licitante será declarado vencedor, 

sendo-lhe adjudicado o objeto da licitação, pelo a Pregoeira, caso não haja intenção de interposição de 

recurso por qualquer dos demais licitantes. 

7.6.4- Se o licitante desatender às exigências habilitatórias, a Pregoeira examinará a oferta 

subsequente, permitida negociação, verificando a sua aceitabilidade e procedendo à verificação da 

habilitação do licitante, na ordem de classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma 

http://www.licitacoes-e.com.br/
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Carta Proposta que atenda integralmente ao edital, sendo o respectivo licitante declarado vencedor e a 

ele adjudicado o objeto do certame. 

7.6.5- Quando todos os licitantes forem inabilitados ou todas as Cartas Propostas forem 

desclassificadas, a Pregoeira poderá fixar aos licitantes o prazo de 08 (oito) dias úteis para a 

apresentação de nova documentação ou de outras Cartas Propostas escoimadas das causas que deram 

causa à inabilitação ou desclassificação. 

7.6.6- A Pregoeira examinará os “documentos de habilitação” ao final do julgamento de todos os itens. 

 

7.7- RECURSOS:  

7.7.1- Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá, durante o prazo de prazo de 15 (quinze) 

minutos, após convocação do pregoeiro, concedido na sessão pública, em campo próprio do sistema, 

manifestar sua intenção de recorrer. 

7.7.2- As razões do recurso deverão ser apresentadas no prazo de três dias.  

7.7.3- Os demais licitantes ficarão intimados para, se desejarem, apresentar suas contrarrazões, no 

prazo de três dias, contado da data final do prazo do recorrente, assegurada vista imediata dos 

elementos indispensáveis à defesa dos seus interesses. 

7.7.4- A ausência de manifestação imediata e motivada do licitante quanto à intenção de recorrer, 

importará na decadência desse direito, e o pregoeiro estará autorizado a adjudicar o objeto ao licitante 

declarado vencedor. 

7.7.5- Os memoriais deverão estar devidamente assinados por representante legalmente habilitado. 

Não serão admitidos recursos apresentados fora do prazo legal e/ou subscritos por representante não 

habilitado legalmente ou não identificado no processo para responder pela Licitante. 

7.7.6- Não será concedido prazo para recursos sobre assuntos meramente protelatórios ou quando não 

justificada a intenção de interpor o recurso pela Licitante no momento oportuno. 

7.7.7- O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 

aproveitamento. 

7.7.8- Decidido o recurso e constatada a regularidade dos atos procedimentais, o Secretário Gestor 

adjudicará o vencedor e procederá a homologará do processo, para determinar a contratação; 

7.7.9- Os autos do processo administrativo permanecerão com vista franqueada aos interessados na 

sede da Comissão de Licitação da Prefeitura de Itarema. 

 

7.8- ENCERRAMENTO DA SESSÃO:  

7.8.1- Da sessão do Pregão será lavrada (emitida através do sistema) ata circunstanciada, que 

mencionará os licitantes credenciados, os valores das Propostas cadastradas e verbais sucessivos, na 

ordem de classificação, a análise da documentação exigida para habilitação e os recursos interpostos, 

devendo ser a mesma obrigatoriamente assinada, ao final, pela Pregoeira e sua Equipe de Apoio.  

7.8.2- Será anexo da ata, o histórico de lote a lote; 

7.8.3- Ao final da sessão, caso não haja intenção de interposição de recurso e o preço final seja 

compatível com os preços de mercado previstos para a contratação, será feita pela Pregoeira a 

adjudicação ao licitante declarado vencedor do certame e encerrada a reunião, após o que, o processo, 

devidamente instruído, será encaminhado, a Secretaria competente para homologação e subsequente 

formalização do contrato. 

 

7.9- SUSPENSÃO DA SESSÃO:  
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7.9.1- A Pregoeira é facultado, a qualquer momento, suspender a sessão mediante motivo devidamente 

justificado e marcar seu prosseguimento para outra ocasião, fazendo constar esta decisão no sistema 

eletrônico.  

7.9.2- Após a fase de disputa, a Pregoeira suspenderá a licitação para analise nos Documentos de 

Habilitação, e registrará na Caixa de Mensagem do sistema, o dia que dará o resultado da Habilitação, 

onde na ocasião será convocação segundo colocado, em caso de inabilitação do primeiro colocado.  

7.9.3- A Pregoeira poderá também, para analisar as Cartas Propostas de preços e seus anexos, os 

documentos de habilitação ou outros documentos, solicitar pareceres técnicos e suspender a sessão 

para realização de diligência a fim de obter melhores subsídios para as suas decisões.  

7.9.4- No caso de desconexão da PREGOEIRA no decorrer da etapa de lances, se o sistema eletrônico 

permanecer acessível aos PROPONENTES, os lances continuarão sendo recebidos, sem prejuízo dos 

atos realizados. Quando a desconexão da PREGOEIRA persistir por tempo superior a dez minutos, a 

sessão do pregão na forma eletrônica poderá ser suspensa, e reiniciada somente após comunicação 

expressa aos operadores representantes dos participantes, através de mensagem eletrônica (Chat) 

divulgando data e hora da reabertura da sessão. 

 

7.10- DAS CONDIÇÕES GERAIS:  

7.10.1- No julgamento das Cartas Propostas/ofertas será declarado vencedor o Licitante que, tendo 

atendido a todas as exigências deste edital, apresentar MENOR PREÇO POR LOTE, cujo objeto do 

certame a ela será adjudicado.  

7.10.2- Não serão consideradas ofertas ou vantagens não previstas neste edital. 

7.10.3- A intimação dos atos proferidos pela administração - Pregoeira ou Secretário - será feita por 

meio de divulgação na INTERNET, através do Sistema de Pregão Eletrônico (licitações) Banco do 

Brasil no “chat” de mensagem e mediante afixação de cópia do extrato resumido ou da íntegra do ato 

no flanelógrafo da Comissão de Licitação da Prefeitura de ITAREMA. 

 

8. DAS DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS 

8.1- As despesas decorrentes da contratação do objeto desta licitação correrão por conta do seguinte 

Elemento de Despesa: 33.90.30.00 e Dotação Orçamentaria, conforme abaixo: 

- Secretaria Municipal de Educação: 0701.12.368.0171.2.048.0000 

  FUNDEB – EDUCAÇÃO INFANTIL: 0703.12.365.0174.066.0000 

  FUNDEB – FUNDAMENTAL: 0703.12.361.0173.2.069.0000 

   

- Secretaria de Saúde: 0801.10.122.0111.2.077.0000 

      VIGILÂNCIA: 0802.10.305.0121.2.080.0000 

CAF: 0802.10.303.0116.2.082.0000 

ATENÇÃO BASICA: 0802.10.301.0112.2.085.0000 

MAC: 0803.10.302.0113.2.090.0000 

HOSPITAL: 0803.10.302.0007.2.091.0000 

 

9. CONSULTA, RESPOSTA, ADITAMENTO, DILIGÊNCIA, REVOGAÇÃO E ANULAÇÃO 

9.1- Qualquer pessoa poderá impugnar os termos do edital do pregão, por meio eletrônico, na forma 

prevista no edital, até três dias úteis anteriores à data fixada para abertura da sessão pública. 

9.2- A impugnação não possui efeito suspensivo e caberá ao pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis 

pela elaboração do edital e dos anexos, decidir sobre a impugnação no prazo de dois dias úteis, 

contado da data de recebimento da impugnação.  
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9.3- A acolhida a impugnação contra o edital, e a alteração afetar a formulação das propostas, será 

definida e publicada nova data para realização do certame.  

9.4- Decairá do direito de impugnar os termos do edital de licitação perante a Administração a pessoa 

que não o fizer dentro do prazo fixado, hipótese em que tal comunicação não terá efeito de recurso. 

9.5- A impugnação feita tempestivamente pelo licitante não o impedirá de participar do processo 

licitatório até o trânsito em julgado da decisão a ela pertinente. 

9.6- A resposta a impugnação, será disponibilizada a todos os interessados nos endereços 

www.tce.ce.gov.br\licitacoes; www.itarema.ce.gov.br, e na Sede da Comissão de Licitação da 

Prefeitura de Itarema. 

9.7- Qualquer modificação neste edital será divulgada pela mesma forma que se deu ao texto original, 

exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das Cartas Propostas. 

 

9.10- DILIGÊNCIA:  

9.10.1- Em qualquer fase do procedimento licitatório, a Pregoeira ou a autoridade superior, poderá 

promover diligências no sentido de obter esclarecimentos, confirmar informações ou permitir sejam 

sanadas falhas formais de documentação que complementem a instrução do processo, vedada a 

inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar originariamente da Carta 

Proposta, fixando o prazo para a resposta. 

9.10.2- Os licitantes notificados para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais deverão fazê-lo no 

prazo determinado pela Pregoeira, sob pena de desclassificação/inabilitação. 

 

9.11- REVOGAÇÃO E ANULAÇÃO:  

9.10.1- O Município de Itarema-CE poderá revogar ou anular esta licitação, em qualquer etapa do 

processo. 

 

10.0 - DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO  

10.1 - A adjudicação desta licitação em favor do licitante, cuja proposta de preços ou lance, se houver, 

seja classificado em primeiro lugar, caso não haja interposição de recurso, é da competência da 

Pregoeira, e, caso haja interposição de recurso, da autoridade superior competente do órgão de origem 

desta licitação, que também promoverá a homologação. 

10.2 - No caso de interposição de recurso, sendo a adjudicação da competência da autoridade superior 

competente do órgão de origem desta licitação, decidido o recurso, este homologará o objeto ao 

vencedor. 

10.3 - A autoridade superior competente do órgão de origem desta licitação se reserva ao direito de 

não homologar ou revogar o presente processo, por razões de interesse público decorrente de fato 

superveniente devidamente comprovado e mediante fundamentação por escrito. 

 

11.0 - DO CONTRATO 

11.1 - As obrigações decorrentes da presente licitação serão formalizadas por termo de contrato 

específico, celebrado entre o Município, representado pelo Secretário Ordenador de Despesa 

(doravante denominado Contratante), e o licitante vencedor (doravante denominada Contratada), que 

observará os termos da Lei nº 8.666/93, deste edital e demais normas pertinentes, cuja minuta foi 

submetida a exame prévio da Assessoria Jurídica do Município. 

11.2 - O licitante vencedor terá o prazo de 02 (dois) dias úteis, contados da devida convocação, para 

celebrar o referido Contrato.  

11.3 - Se o licitante vencedor não assinar o Termo de Contrato no prazo estabelecido é facultado ao 

http://www.tce.ce.gov.br/licitacoes
http://www.itarema.ce.gov.br/
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Secretário Ordenador de Despesa convocar as licitantes remanescentes, respeitada a ordem de 

classificação final das propostas, para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições propostas pela 

primeira classificada, inclusive quanto aos preços (descontos), ou revogar a licitação. 

11.4 - Incumbirá à Contratante providenciar, a publicação do extrato do Contrato nos quadros de aviso 

dos órgãos públicos municipais, até o quinto dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura. O mesmo 

procedimento se adotará com relação aos possíveis termos aditivos. 

11.5 - O licitante adjudicatário se obriga a manter, durante toda a execução do Contrato, em 

compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação. 

11.6 - O Termo de Contrato só poderá ser alterado em conformidade com o disposto no art. 65 da Lei 

n.º 8.666/93. 

 

12- DA FORMALIZAÇÃO E VIGÊNCIA: 

a) A futura Ata de Registro de Preços produzirá seus jurídicos e legais efeitos a partir data de sua 

assinatura e vigerá PELO PRAZO DE 12 (DOZE) MESES, inadmitindo-se, porém, a prorrogação da 

vigência dos contratos dela correntes. 

b) As obrigações decorrentes da presente licitação serão formalizadas mediante lavratura da respectiva 

Ata de Registro de Preços, subscrita pelo Município, através da Secretaria Gestora, representada pela 

Secretária Ordenadora de Despesa, e o licitante vencedor, que observará os termos do Decreto Federal 

Nº 7.892 de 23/01/2013 e suas alterações posteriores; Decreto Federal Nº 9.488, de 30/08/2018 e deste 

Termo de Referência e demais normas pertinentes. 

c) O contrato decorrente do Sistema de Registro de Preços deverá ser assinado no prazo de validade da 

ata de registro de preços.  

d) O Contrato resultante da presente Licitação terá vigência a partir de sua assinatura, tendo validade 

até o final do ano em exercício. 

 

13.0 - DO REAJUSTAMENTO DE PREÇO 

13.1 - O valor do presente Contrato não será objeto de reajuste antes de decorridos 12 (doze) meses do 

seu Pregão, hipótese na qual poderá ser utilizado o índice IGP-M da Fundação Getúlio Vargas. 

13.2 - REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO: Na hipótese de sobrevirem fatos 

imprevisíveis, ou previsíveis, porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da 

execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, 

configurando álea econômica extraordinária e extracontratual, poderá, mediante procedimento 

administrativo onde reste demonstrada tal situação e termo aditivo, ser restabelecida a relação que as 

partes pactuaram inicialmente entre os encargos do contratado e a retribuição da Administração para a 

justa remuneração do fornecimento, objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro 

inicial do contrato, na forma do artigo 65, II, “d” da Lei Federal nº 8.666/93, alterada e consolidada. 

13.3 - Independentemente de declaração expressa, fica subentendido que, no valor pago pelo 

contratante, estão incluídas todas as despesas necessárias à execução do contrato. 

 

14.0 - DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS 

14.1 - A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou 

supressões no quantitativo do objeto contratado, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor 

inicial atualizado do Contrato, conforme o disposto no § 1.º, art. 65, da Lei no 8.666/93 e suas 

alterações posteriores. 

 

15.0 - DO PAGAMENTO 
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15.1 - O pagamento do produto recebido será efetuado, em até 10 (dez) dias úteis contados da data do 

recebimento da Nota Fiscal, diretamente pela Secretaria de origem, através de crédito na Conta 

Bancária do fornecedor. 

15.2 - O pagamento será através de transferência bancária. 

15.3 - A CONTRATADA deverá apresentar a Secretaria responsável para fins de pagamentos, os 

seguintes documentos realizados: Prova de regularidade fiscal junto à Fazenda Municipal de seu 

domicílio (Certidão Negativa de Débitos Municipal); Prova de regularidade fiscal junto à Fazenda 

Estadual de seu domicílio; A comprovação de quitação para com a Fazenda Federal deverá ser feita 

através da Certidão de regularidade de Débitos relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida 

Ativa da União (CND), emitidas pela Receita Federal do Brasil na forma da Portaria Conjunta 

RFB/PGFN nº 1.751, de 2 de outubro de 2014; Prova de regularidade fiscal junto ao Fundo de 

Garantia por Tempo de Serviço (FGTS); Certidão Conjunta de Débitos Trabalhistas. 

 

16.0 - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

16.1 - Além das obrigações resultantes da observância da Lei 8.666/93 e suas alterações posteriores, 

são obrigações da CONTRATANTE: 

a) Indicar o local em que deverão ser entregues os produtos.  

b) Efetuar os pagamentos devidos nas condições estabelecidas neste Termo de Referência.  

c) Designar servidor para a vistoria a entrega dos produtos.  

 

17.0 - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

17.1 - Além das obrigações resultantes da observância da Lei 8.666/93 e suas alterações posteriores 

são obrigações da CONTRATADA: 

a) Arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, impostos, taxas, encargos, royalties, seguros, 

decorrentes do fornecimento dos produtos, sem qualquer ônus para a Prefeitura Municipal de Itarema.  

a) Manter a compatibilidade com as obrigações assumidas, durante todo o processo do contrato, de 

habilitação e qualificação exigidas na licitação.  

c) Substituir às suas expensas, todo e qualquer produto em desacordo com as especificações exigidas e 

padrões de qualidade exigidos, com defeito, vício ou que vier a apresentar problema dentro do prazo 

de validade.  

d) Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrente de 

sua culpa ou dolo até a execução dos serviços.  

e) Responsabilizar-se pela fiel entrega dos produtos no prazo estabelecido.  

f) Aceitar nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, 

até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, na forma do art. 65, 

parágrafos 1° e 2° da Lei Nº. 8.666/93 e suas alterações posteriores.  

g) O objeto deverá ser entregue na forma, prazo, locais e horários definidos no Preâmbulo deste Edital. 

h) A entrega dos produtos deve se efetuar de forma a não comprometer o funcionamento dos sistemas, 

recursos ou deslocamentos. Havendo necessidade de interrupção, esta deverá estar devidamente 

planejada e ser necessariamente aprovada pelos Secretários Ordenadores de Despesa. 

 

18.0 - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

18.1 - O licitante que ensejar o retardamento da execução do certame, não mantiver a proposta, falhar 

ou fraudar na execução do Contrato, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou 

cometer fraude fiscal, garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa, ficará impedido de 

licitar e contratar com a Administração, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, enquanto perdurarem os 
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motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria 

autoridade que aplicou a penalidade,  sem prejuízo das multas previstas no edital e no termo de 

contrato e das demais cominações legais. 

18.2 - A Contratada ficará, ainda, sujeita às seguintes penalidades, em caso de inexecução total ou 

parcial do contrato, erro de execução, execução imperfeita, mora de execução, inadimplemento 

contratual ou não veracidade das informações prestadas, garantida a prévia defesa: 

I – advertência, sanção de que trata o inciso I do art. 87, da Lei n.º 8.666/93, poderá ser aplicada nos 

seguintes casos: 

- descumprimento das obrigações e responsabilidades assumidas na licitação; 

- outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao desenvolvimento dos serviços da 

Contratante, desde que não caiba a aplicação de sanção mais grave. 

 

II – multas (que poderão ser recolhidas em qualquer agência integrante da Rede Arrecadadora de 

Receitas Municipais, por meio de Documento de Arrecadação Municipal – DAM, a ser preenchido de 

acordo com instruções fornecidas pela Contratante); 

- De 1% (um por cento) sobre o valor contratual total do exercício, por dia de atraso na prestação 

dos serviços ou indisponibilidade do mesmo, limitada a 10% do mesmo valor; 

- De 2% (dois por cento) sobre o valor contratual total do exercício, por infração a qualquer cláusula 

ou condição do contrato, não especificada nas demais alíneas deste inciso, aplicada em dobro na 

reincidência; 

- De 5% (cinco por cento) do valor contratual total do exercício, pela recusa em corrigir qualquer 

serviço rejeitado, caracterizando-se a recusa, caso a correção não se efetivar nos 5 (cinco) dias que se 

seguirem à data da comunicação formal da rejeição; 

 

III – suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com o Município 

de Itarema - CE, por prazo não superior a 5 (cinco) anos; 

IV – declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a 

autoridade que aplicou a penalidade, depois do ressarcimento à Administração pelos prejuízos 

resultantes e depois de decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso anterior. 

 

18.3 - No processo de aplicação de penalidades é assegurado o direito ao contraditório e à ampla 

defesa, garantida nos prazos de 5 (cinco) dias úteis para as sanções previstas nos incisos I, II e III do 

item 18.2 supra e 10 (dez) dias corridos para a sanção prevista no inciso IV do mesmo item. 

18.4 - O valor da multa aplicada deverá ser recolhido ao Tesouro Municipal no prazo de 5 (cinco) dias 

a contar da notificação ou decisão do recurso. Se o valor da multa não for pago, ou depositado, será  

automaticamente descontado do pagamento a que a Contratada fizer jus. Em caso de inexistência ou 

insuficiência de crédito da Contratada, o valor devido será cobrado administrativamente ou inscrito 

como Dívida Ativa do Município e cobrado mediante processo de execução fiscal, com os encargos 

correspondentes. 

18.5 - As sanções previstas nos incisos III e IV do item 18.2 supra, poderão ser aplicadas às empresas 

que, em razão do contrato objeto desta licitação: 

I – praticarem atos ilícitos, visando frustrar os objetivos da licitação; 

II – demonstrarem não possuir idoneidade para contratar com a Administração Pública, em virtude de 

atos ilícitos praticados; 

III – sofrerem condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal no recolhimento 
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de quaisquer tributos. 

 

18.6 - As sanções previstas nos incisos I, III e IV do item 18.2 supra poderão ser aplicadas 

juntamente com a do inciso II do mesmo item, facultada a defesa prévia do interessado no respectivo 

processo, no prazo de 5 (cinco) dias úteis. 

18.7 - A licitante adjudicatária que se recusar, injustificadamente, em firmar o Contrato dentro do 

prazo de 02 (dois) dias úteis a contar da notificação que lhe será encaminhada, estará sujeita à multa de 

5,00% (cinco por cento) do valor total adjudicado, sem prejuízo das demais penalidades cabíveis, por 

caracterizar descumprimento total da obrigação assumida. 

18.8 - As sanções previstas no item 18.7 supra não se aplicam às demais licitantes que, apesar de não 

vencedoras, venham a ser convocadas para celebrarem o Termo de Contrato, de acordo com este 

edital, e no prazo de 48 (quarenta e oito) horas comunicarem seu desinteresse. 

 

19.0 - DAS RESCISÕES CONTRATUAIS 

19.1 - A rescisão contratual poderá ser: 

a) Determinada por ato unilateral e escrita da CONTRATANTE, nos casos enumerados nos incisos I a 

XII do art. 78 da Lei Federal nº 8.666/93; 

b) Amigável, por acordo entre as partes, mediante autorização escrita e fundamentada da autoridade 

competente, reduzida a termo no processo licitatório, desde que haja conveniência da Administração; 

c) Em caso de rescisão prevista nos incisos XII e XVII do art. 78 da Lei nº 8.666/93, sem que haja 

culpa do CONTRATADO, será esta ressarcida dos prejuízos regulamentares comprovados, quando os 

houver sofrido; 

d) A rescisão contratual de que trata o inciso I do art. 78 acarreta as consequências previstas no art. 80, 

incisos I a IV, ambos da Lei nº 8.666/93. 

 

20. DA FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

20.1 - As obrigações decorrentes da presente licitação serão formalizadas mediante lavratura da 

respectiva ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, subscrita pelo Município, através da Secretaria 

Gestora, representada pelo Secretário Ordenador de Despesa, e o(s) licitante(s) vencedor(es), que 

observará os termos do Decreto Municipal Nº. 004/2017, de 20 de fevereiro de 2017, da Lei Nº. 

8.666/93, da Lei Nº. 10.520/02, deste Edital e demais normas pertinentes. 

20.2- Integra o presente instrumento (ANEXO IV) o modelo da Ata de Registro de Preços a ser 

celebrada. 

20.3- Os licitantes além das obrigações resultantes da observância da Legislação aplicável, deverão 

obedecer às disposições elencadas na Ata de Registro de Preços - Anexa a este Edital. 

20.4 - Homologada a licitação pela autoridade competente, o Município de Itarema-Ce, convocará o 

licitante vencedor para assinatura da Ata de Registro de Preços, que firmará o compromisso para 

futura contratação entre as partes, pelo prazo previsto, nos termos do modelo que integra este Edital. 

20.5- O Licitante Vencedor terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis, contado a partir da convocação, para 

subscrever a Ata de Registro de Preços. Este prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, 

quando solicitado pelo Licitante Vencedor durante o seu transcurso e desde que ocorra justo motivo 

aceito pelo Município de Itarema - CE. 

20.6- A recusa injustificada ou a carência de justo motivo da vencedora de não formalizar a Ata de 

Registro de Preços, no prazo estabelecido, sujeitará a Licitante à aplicação das penalidades previstas 

neste Edital. 
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20.7- Se o licitante vencedor não assinar a Ata de REGISTRO DE PREÇOS no prazo estabelecido é 

facultado à administração municipal convocar os licitantes remanescentes, respeitada a ordem de 

classificação final das propostas, para negociar com os mesmos, com vistas à obtenção de melhores 

preços, preservado o interesse público e respeitados os valores estimados para a contratação previstos 

na planilha de custos anexa ao Projeto Básico. 

20.8 - Incumbirá à administração providenciar a publicação do extrato da Ata de REGISTRO DE 

PREÇOS nos quadros de aviso dos órgãos públicos municipais, na forma prevista na Lei Orgânica 

Municipal, até o quinto dia útil do mês subsequente ao de sua assinatura. O mesmo procedimento se 

adotará com relação aos possíveis termos aditivos. 

20.9 - A Ata de Registro de Preços produzirá seus jurídicos e legais efeitos a partir data de sua 

assinatura e vigerá PELO PRAZO DE 12 (DOZE) MESES, não admitindo-se, porém, a prorrogação 

da vigência dos contratos dela correntes, em razão da natureza do objeto contratado. 

20.10 - A Ata de REGISTRO DE PREÇOS não obriga o Município a firmar qualquer contratação, 

nem ao menos nas quantidades estimadas, podendo ocorrer licitações específicas para a execução dos 

serviços, obedecidas a legislação pertinente, sendo assegurada ao detentor do registro a preferência de 

fornecimento, em igualdade de condições. 

20.11 - O direito de preferência de que trata o subitem anterior poderá ser exercido pelo beneficiário 

do registro, quando o Município optar pela execução dos serviços, cujo preço está registrado, por outro 

meio legalmente permitido, que não a Ata de Registro de Preços, e o preço cotado neste, for igual ou 

superior ao registrado. 

20.12- O preço registrado e os respectivos fornecedores serão divulgados no quadro de avisos da 

Comissão Central de Licitação da Prefeitura Municipal de Itarema e ficarão à disposição durante a 

vigência da Ata de Registro de Preços. 

20.13 - O Município monitorará, pelo menos trimestralmente, o preço dos materiais, avaliará o 

mercado constantemente e poderá rever os preços registrados a qualquer tempo, em decorrência da 

redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve os custos dos materiais registrados. 

20.14 - O Município convocará o fornecedor para negociar o preço registrado e adequá-lo ao preço de 

mercado, sempre que verificar que o preço registrado estiver acima do preço de mercado. 

20.15 - Antes de receber o pedido de fornecimento e caso seja frustrada a negociação, o fornecedor 

poderá ser liberado do compromisso assumido, caso comprove mediante requerimento fundamento e 

apresentação de comprovantes, que não pode cumprir as obrigações assumidas, devido ao preço de 

mercado tornar-se superior ao preço registrado, por fato superveniente. 

20.16 - Em qualquer hipótese, os preços decorrentes da revisão, não poderão ultrapassar aos praticados 

no mercado, mantendo-se a diferença percentual apurada entre o valor originalmente, constante da 

proposta do fornecedor, e aquele vigente no mercado à época do registro – equação econômico-

financeira. 

20.17 - Para efeito de definição do preço de mercado serão considerados os preços que forem iguais ou 

inferiores à média daqueles apurados pelo Município. 

20.18 - Não havendo êxito nas negociações com o primeiro colocado, o Município poderá convocar os 

demais fornecedores classificados para formalizarem o Registro de seus Preços, nas mesmas condições 

do 1º colocado ou revogar a Ata de Registro de Preços ou parte dela. 

 

21. DISPOSIÇÕES GERAIS 

21.1- As normas que disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 

disputa entre os interessados, atendidos os interesses públicos e o da Administração, sem 
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comprometimento da segurança da Contratação. Os casos omissos poderão ser resolvidos pela 

Pregoeira durante a sessão. 

21.2- A adjudicação e a homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

21.3- Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital, exclui-se o dia de início de contagem e 

inclui-se o dia do vencimento, observando-se que só se iniciam e vencem prazos em dia de expediente 

normal no Município, exceto quando for expressamente estabelecido em contrário. 

21.4- A Secretária Ordenadora de Despesas poderá revogar a presente licitação por razões de interesse 

público decorrente de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente para tal 

conduta, devendo anulá-la por ilegalidade, de ofício ou mediante provocação de terceiros, nos termos 

do art. 49 da Lei n.º 8.666/93, não cabendo às licitantes direito a indenização. 

21.5- Qualquer modificação neste edital será divulgada pela mesma forma que se deu ao texto original, 

reabrindo-se o prazo inicialmente estabelecido, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não 

afetar a formulação das propostas. 

21.6- Para dirimir, na esfera judicial, as questões oriundas do presente edital será competente o Foro 

da Comarca de Itarema, CE. 

21.7- Na hipótese de não haver expediente na data marcada para disputa, a data ficará transferida para 

o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido. 

21.8- Quaisquer dúvidas porventura existentes ou solicitações de esclarecimentos sobre o disposto no 

presente edital deverão ser objeto de consulta, por escrito, à Comissão Permanente de Licitação, que 

serão respondidas, igualmente por escrito. 

21.9- As impugnações e os recursos mencionados, eventualmente interpostos, serão recebidos pela 

Pregoeira, e se necessário ser dirigidos ao Secretário Ordenador de Despesa. 

21.10- A versão completa do edital também poderá ser obtida nos endereços eletrônicos 

www.licitacoes-e.com.br, www.tce.ce.gov.br\licitacoes e www.itarema.ce.gov.br. 

21.11- Poderão ser obtidas informações, ainda, pelo e-mail: licitacao@itarema.ce.gov.br e telefone: 

(88) 3667-1133, Ramal 208, Comissão Permanente de Licitação. 

21.12- Os documentos apresentados sem reconhecimento de firma de cartório, o agente administrativo 

poderá solicitar documentos oficiais para poder confrontar a assinatura com aquela constante no 

documento, conforme determina a Lei nº 13.726/2018. 

21.13- Os documentos apresentados em copia sem autenticação de cartório, o agente administrativo 

poderá solicitar a apresentação do original para a comparação entre o original e a cópia, e se atestar a 

autenticidade, conforme determina a Lei nº 13.726/2018. 

21.14- Os casos omissos serão resolvidos pela Comissão de Licitação, mediante aplicação da 

Legislação Pertinente. 

21.15- Os interessados, ao participarem do pregão, expressam, automaticamente, sua total 

concordância aos termos deste Edital, não podendo alegar, posteriormente, desinformação sua ou de 

representante. 

Itarema, Ceará, 26 de Dezembro de 2022 

 

 

Inez Helena Braga 

Pregoeira Oficial 

Port. Nº 012/2021 

 

 

 

http://www.tce.ce.gov.br/licitacoes
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ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA E ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO                    

 

1- OBJETO:  

a) REGISTRO DE PREÇO PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE EXPEDIENTE, PARA A 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DO 

MUNICÍPIO DE ITAREMA, CEARÁ.  

 

2- CONTRATANTE:  

- Secretaria Municipal de Educação 

- Secretaria Municipal da Saúde 

 

3- INTRODUÇÃO E FORMA DE CONTRATAÇÃO: 

a) Este Termo de Referência visa orientar a AQUISIÇÃO MATERIAL DE HIGIENE E LIMPEZA 

PARA A SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E SECRETARIA MUNICIPAL DA 

SAÚDE DO MUNICÍPIO DE ITAREMA, CEARÁ, conforme especificações aqui consignadas, 

através de processo licitatório na modalidade Pregão Eletrônico, tipo MENOR PREÇO POR ITEM.  

 

4- JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO  

a) A abertura de Processo Administrativo visando a aquisição de materiais de expediente objeto deste 

termo é de suma importância para atender as necessidades dos diversos setores destas secretarias, na 

execução dos seus serviços, uma vez que a ausência dos referidos materiais pode acarretar prejuízo ao 

regular andamento das atividades diárias e corriqueiras realizadas pela unidade administrativa.  

b) As aquisições de produtos desta natureza guardam perfeita harmonia com a legitimidade das 

compras governamentais, situação que manterá este órgão munido dos materiais, que sem quaisquer 

dúvidas são de grande valia para o dia-a-dia nas atividades desta repartição pública. Deste modo, 

justifica-se a abertura de procedimento administrativo a fim de garantir a perfeita execução das 

atividades desenvolvidas por este órgão. 

c) A referida aquisição visa, atender a demanda de consumo e reposição de estoque do Almoxarifado 

das secretarias da Prefeitura Municipal de Itarema, a Administração identificou a necessidade de 

iniciar processo licitatório para suprir as necessidades, com o objetivo de repor o estoque do 

Almoxarifado, visando manter o pleno funcionamento as atividades administrativas, tendo em vista 

que se trata de objeto com grandiosa demanda, cuja necessidade de contratação é frequente, em razão 

de sua natureza e uso contínuo na execução de atividades, e que a Administração procura prevenir-se, 

evitando transtornos durante o exercício das atividades diárias. 

 

5- JUSTIFICATIVA DE REGISTRO DE PREÇOS: 

a) A presente contratação deve compor Registro de Preços de acordo com as normas previstas no Art. 

15, Inciso II da Lei Federal n° 8.666/93, alterada e consolidada, onde a Ata de Registro de Preços terá 

validade de 12 (doze) meses, o que implica que tais quantitativos visam atender as demandas que 

surgirão durante doze meses, bem como permitir um melhor gerenciamento das aquisições, sem 

prejuízo da economia de escala e da eficiência dos recursos aplicados. 

b) Justifica-se o Registro de Preços quando, pelas características do bem ou serviço, houver 

necessidade de contratações frequentes, quando for conveniente a aquisição de bens com previsão de 

entregas parceladas, ou quando, pela natureza do objeto, não for possível definir previamente o 

quantitativo a ser demandado pelas unidades de consumo desta secretaria. 
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6- FUNDAMENTO LEGAL:  

a) Lei Federal n° 8.666 de 21/06/1993 e suas alterações posteriores; Lei n° 10.520 de 17/07/2002 e 

suas alterações posteriores; Decreto nº 10.024, de 20 de setembro de 2019; Lei Complementar n° 

123/2006 e suas alterações posteriores; Decreto Federal nº 7.892 de 23/01/2013 e suas alterações 

posteriores; Decreto Federal nº 9.488, de 30/08/2018. 

 

7- DAS EXIGENCIAS TÉCNICAS: 

a) Atestado fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, com identificação do 

assinante, comprovando que a licitante forneceu produtos compatíveis com características com o 

objeto desta licitação. Caso o atestado não contenha as características detalhadas dos produtos, deverá 

estar acompanhado de contrato de prestação de serviços que deu origem. Somente serão considerados 

válidos os atestados com timbre da entidade expedidora e com identificação do nome completo do 

emitente, ser datado e assinado por pessoa física identificada pelo nome e cargo exercido na entidade. 

 

8- DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

a) Cópia da Cédula de Identidade e CPF dos sócios da empresa;  

b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor com todos os aditivos devidamente 

registrado, ou último aditivo consolidado devidamente registrado, em se tratando de sociedades 

comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhada de documentos de eleição de seus 

administradores; Registro comercial, no caso de empresa individual; Inscrição do ato constitutivo, no 

caso de sociedades civis, acompanhadas de prova de diretoria em exercício; Decreto de autorização, 

em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País, e ato de registro ou 

autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir. 

c) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ); 

d) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual (CGF), relativo ao domicílio ou sede do 

licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual, conforme o caso; 

e) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes municipal, relativo ao domicílio ou sede do 

licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual, conforme o caso; 

f) Prova de regularidade fiscal junto à Fazenda Municipal de seu domicílio (Certidão Negativa de 

Débitos Municipal); 

g) Prova de regularidade fiscal junto à Fazenda Estadual de seu domicílio; 

h) A comprovação de quitação para com a Fazenda Federal deverá ser feita através da Certidão de 

regularidade de Débitos relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da União (CND), 

emitidas pela Receita Federal do Brasil na forma da Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751, de 2 de 

outubro de 2014; 

i) Prova de regularidade fiscal junto ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS); 

j) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT, conforme art. 29, inc. V da Lei 8.666/93, 

alterada pela Lei 12.440/1 de 8 de Julho de 2011. 

k) Atestado fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, com identificação do 

assinante, comprovando que a licitante forneceu produtos compatíveis com características e com o 

objeto desta licitação. Somente serão considerados válidos os atestados com timbre da entidade 

expedidora e com identificação do nome completo do emitente, ser datado e assinado por pessoa física 

identificada pelo nome e cargo exercido na entidade.  

l) Balanço Patrimonial, assinado por contabilista devidamente habilitado, juntamente com o 

representante da empresa, onde devem fazer parte as demonstrações do último exercício social, 

exigíveis e apresentadas na forma da lei. Entende-se por “forma da lei” o seguinte: Quando S.A, 
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balanço patrimonial devidamente registrado (art. 289, caput e parágrafo 5º, da Lei Federal Nº 

6.404/76). Quando outra forma societária, balanço acompanhado de cópia do termo de abertura e de 

encerramento do Livro Diário do qual foi extraído (artigo 5º, parágrafo 2º, do Decreto-lei Nº 486/69, 

autenticado pelo órgão competente do Registro do Comércio), juntamente com a Certidão de 

Regularidade Profissional - CRP do profissional responsável pelo trabalho técnico-contábil, nos 

termos da Resolução CFC 1.402/2012 do Conselho Federal de Contabilidade, reservando-se à 

COMISSÃO o direito de exigir a apresentação do Livro Diário para verificação dos valores, assinados 

por contador habilitado. Sociedades constituídas há menos de ano poderão participar do torneio 

apresentando o balanço de abertura, assinado por contabilista habilitado e pelo representante da 

empresa. Comprovação de boa situação financeira será baseada na obtenção de índices de Liquidez 

Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), maiores que um (>1). 

m) Certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica; 

n) Declaração sob as penalidades cabíveis, que inexiste qualquer fato superveniente impeditivo de 

nossa habilitação para participar no presente certame licitatório, bem assim que ficamos ciente da 

obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores, nos termos do art.32, §2º, da Lei nº 8.666/93. 

o) Declaração que expressa de integral concordância e tem conhecimento de todos os parâmetros e 

elementos do produto a ser ofertado e que sua proposta atende integralmente aos requisitos deste edital 

e seus anexos; 

p) Declaração, em cumprimento ao estabelecido na Lei nº 9.854, de 27/10/1999, publicada no DOU 

de 28/10/1999, e ao inciso XXXIII, do artigo 70, da Constituição Federal, não emprega menores de 18 

(dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, nem emprega menores de 16 (dezesseis) 

anos em trabalho algum, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos; 

q) Certidão Específica da Junta Comercial (histórico de todos os atos), onde será considerado como 

prazo de validade de 30 (trinta) dias a partir de sua emissão; 

r) Alvará de funcionamento da sede da Licitante.  

s) A LICITANTE também deverá fornecer, a título de informação, número de telefone, e-mail e a 

pessoa de contato na empresa. A ausência desses dados não a inabilitará. 

 

9- PRAZO E DOS LOCAIS DE ENTREGA 

a) A entrega deverá ser, de acordo com a solicitação, em até 05 (cinco) dias úteis a contar do 

recebimento da requisição formalizada por setor competente. 

b) A entrega deve se efetuar de forma a não comprometer o funcionamento dos sistemas, recursos ou 

deslocamentos. Havendo necessidade de interrupção, esta deverá estar devidamente planejada e ser 

necessariamente aprovada pela Secretária Ordenadora de Despesa. 

c) Em nenhuma hipótese serão concedidas prorrogações de prazo. 

d) Por ocasião da entrega, o fornecedor deverá apresentar recibo em 02 (duas) vias, além das 

respectivas fatura e Nota Fiscal, com domicílio a Praça Nossa Senhora de Fátima, nº 48, Centro, 

Itarema, Ceará, CEP: 62.590-000, inscrito no CNPJ da Unidade Gestora. 

 

10 - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

10.1 - Além das obrigações resultantes da observância da Lei 8.666/93 e suas alterações posteriores, 

são obrigações da CONTRATANTE: 

a) Indicar o local em que deverão ser entregues os produtos.  

b) Efetuar os pagamentos devidos nas condições estabelecidas neste Termo de Referência.  

c) Designar servidor para a vistoria a entrega dos produtos.  
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11 - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

11.1 - Além das obrigações resultantes da observância da Lei 8.666/93 e suas alterações posteriores 

são obrigações da CONTRATADA: 

a) Arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, impostos, taxas, encargos, royalties, seguros, 

decorrentes do fornecimento dos produtos, sem qualquer ônus para a Prefeitura Municipal de Itarema.  

a) Manter a compatibilidade com as obrigações assumidas, durante todo o processo do contrato, de 

habilitação e qualificação exigidas na licitação.  

c) Substituir às suas expensas, todo e qualquer produto em desacordo com as especificações exigidas e 

padrões de qualidade exigidos, com defeito, vício ou que vier a apresentar problema dentro do prazo 

de validade.  

d) Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrente de 

sua culpa ou dolo até a execução dos serviços.  

e) Responsabilizar-se pela fiel entrega dos produtos no prazo estabelecido.  

f) Aceitar nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, 

até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, na forma do art. 65, 

parágrafos 1° e 2° da Lei Nº. 8.666/93 e suas alterações posteriores.  

g) O objeto deverá ser entregue na forma, prazo, locais e horários definidos no Preâmbulo deste Edital. 

h) A entrega dos produtos deve se efetuar de forma a não comprometer o funcionamento dos sistemas, 

recursos ou deslocamentos. Havendo necessidade de interrupção, esta deverá estar devidamente 

planejada e ser necessariamente aprovada pelos Secretários Ordenadores de Despesa. 

 

12- DA FORMALIZAÇÃO E VIGÊNCIA: 

a) A futura Ata de Registro de Preços produzirá seus jurídicos e legais efeitos a partir data de sua 

assinatura e vigerá PELO PRAZO DE 12 (DOZE) MESES, inadmitindo-se, porém, a prorrogação da 

vigência dos contratos dela correntes. 

b) As obrigações decorrentes da presente licitação serão formalizadas mediante lavratura da respectiva 

Ata de Registro de Preços, subscrita pelo Município, através da Secretaria Gestora, representada pela 

Secretária Ordenadora de Despesa, e o licitante vencedor, que observará os termos do Decreto Federal 

Nº 7.892 de 23/01/2013 e suas alterações posteriores; Decreto Federal Nº 9.488, de 30/08/2018 e deste 

Termo de Referência e demais normas pertinentes. 

c) O contrato decorrente do Sistema de Registro de Preços deverá ser assinado no prazo de validade da 

ata de registro de preços.  

d) O Contrato resultante da presente Licitação terá vigência a partir de sua assinatura, tendo validade 

até o final do ano em exercício. 

 

13- DA FISCALIZAÇÃO E DO GERENCIAMENTO. 

a) Durante a vigência contratual, a fiscalização e o acompanhamento serão exercidos por 

representante das secretarias, devidamente designado para este fim. 

b) O CONTRATANTE poderá recusar qualquer fornecimento quando entender que o material 

entregue não sejam os especificados na proposta vencedora do certame licitatório. 

c) A ação de fiscalização não exclui nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA por eventuais 

danos causados ao CONTRATANTE ou a terceiros resultantes de ação ou omissão culposa ou dolosa 

de qualquer de seus empregados ou prepostos. 

  

14- PAGAMENTO 
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a) Por ocasião da execução dos serviços, a Contratada deverá emitir Nota Fiscal até o quinto dia útil 

do mês subsequente ao da prestação do serviço, e deverá ser entregue a contratante, acompanhado de 

recibo em 02 (duas) vias.  

b) A Fatura e Nota Fiscal deverá ser emitidas em nome da Prefeitura Municipal de Itarema, CNPJ: 

07.663.941/0001-54, com endereço na Praça Nossa Senhora de Fátima, 48, Centro, CEP 62.590-000, 

Itarema, Ceará. 

c) Caso for constatada alguma irregularidade nas notas fiscais, estas serão devolvidas ao fornecedor, 

para as necessárias correções, com as informações que motivaram sua rejeição, contando-se o prazo 

para pagamento da data da sua reapresentação. 

d) O pagamento será efetuado, em até 10 (dez) dias úteis contados da data do recebimento da Nota 

Fiscal, diretamente pela Secretaria de origem, através de crédito na Conta Bancária do fornecedor. 

e) Os pagamentos encontram-se ainda condicionados à apresentação dos seguintes documentos: 

Documentação relativa à regularidade para as Fazendas Federal, Estadual e Municipal, Fundo de 

Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), e a Justiça do Trabalho. 

f) Nenhum pagamento isentará o FORNECEDOR das suas responsabilidades e obrigações, nem 

implicará aceitação definitiva do fornecimento. 

 

15- DO VALOR ESTIMADO  

a) O valor estimado ou o valor máximo aceitável para a contratação, possuirá caráter sigiloso e será 

disponibilizado exclusiva e permanentemente aos órgãos de controle externo e interno. O valor 

estimado para a contratação será tornado público apenas e imediatamente após o encerramento da fase 

de lances, conforme Decreto Nº 10.024/20/09/2019, Artigo 15. 

 

16- GESTOR DO CONTRATO 

a) A gestão do Contrato, será exercida por pessoa designada pela Secretaria, o qual deverá exercer em 

toda sua plenitude a ação de que trata a Lei Nº. 8.666/93, alterada e consolidada. 

 

17 - DA ESPECIFICAÇÃO DOS ITENS: 

LOTE 01 

Nº DESCRIÇÃO UNIDADE 
QUANT 

TOTAL 

1 AGULHA FINA PARA COSTURA UND 50 

2 AGULHA PARA CROCHÊ Nº 0.75 UND 50 

3 AGULHA PARA CROCHÊ Nº 0.9 UND 50 

4 

ALFINETE COLORIDO P/ MAPAS - Nº 1 - 5 MM.  CX C/50 

UNIDADES - COM CABEÇA PLÁSTICA COR VARIADA, AÇO 

NÍQUEL, NÃO PERECÍVEL. VALIDADE INDETERMINADA. 

DIMENSÕES APROXIMADAS COM EMBALAGEM: 

9,5X6,5CM(AXL) 

CX 26 

5 
ALFINETE DE SEGURANÇA EM AÇO NIQUELADO Nº 2 - PCT 

C/ 100 UNDS. 
CX 26 

6 LINHA DE PESCA 0,20 MM - 100 G UND 25 

7 BARBANTE DE ALGODÃO - 12 FIOS - 4 MM - 120 MT ROLO 80 

8 BARBANTE EM ROLO SISAL - 1 MM - 500 MT ROLO 162 

9 GIZ DE CERA GRANDE - CAIXA C/ 12 UNDS. CX 1.280 

10 GLITTER COLORIDO - CAIXA C/ 12 UNDS. CX 175 
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LOTE 02 

Nº DESCRIÇÃO UNIDADE 
QUANT 

TOTAL 

1 
RÉGUA EM PLÁSTICO TRANSPARENTE CRISTAL - TAM: 30 

CM - PACOTE C/ 10 UNDS. 
CX 310 

2 
RÉGUA EM PLÁSTICO TRANSPARENTE CRISTAL - TAM: 50 

CM - PACOTE C/ 10 UNDS. 
CX 310 

3 

BORRACHA BICOLOR (AZUL/VERMELHO) - APAGAR 

TINTA DE CANETA E LÁPIS, ATÓXICA. DIM. MÍNIMAS: 

COMPRIMENTO 40 MM, LARGURA DE 16 MM, ESPESSURA 

6,0 MM. CAIXA COM 40 UNIDADES. EMBALAGEM 

PLÁSTICA INDIVIDUAL, CONTENDO O NOME DO 

FABRICANTE, DATA DE FABRICAÇÃO E PRAZO DE 

VALIDADE. 

CX 232 

4 BORRACHA PONTEIRA - PACOTE C/ 100 UNDS PCT 1.376 

5 

BORRACHA QUADRADA BRANCA - TIPO ESCOLAR, 

MEDINDO APROXIMADAMENTE 40 X 40 MM CAIXA COM 

50 UNIDADES. 

CX 30 

6 ALMOFADA P/ CARIMBO - COR: AZUL E PRETA UND 245 

7 

APAGADOR PARA QUADRO BRANCO COM ESPAÇO PARA 2 

MARCADORES - COMPOSIÇÃO: PLÁSTICO - MEDIDA PEÇA: 

13X8X2,5MM - PESO:0,100 GR - COR: AZUL -FABRICADO EM 

PLÁSTICO RÍGIDO COM SUPORTE PARA OS DOIS 

MARCADORES NA PARTE SUPERIOR PROPORCIONANDO 

UM MELHOR CONFORTO E AUMENTANDO A 

PRODUTIVIDADE, EXCELENTE CUSTO BENEFÍCIO. 

UND 952 

8 

APONTADOR PARA LÁPIS COM DEPÓSITO - COM 

FORMATO RETANGULAR MEDINDO 2,3 CM X 1,5 CM, EM 

RESINA, TERMOPLÁSTICO E LÂMINA DE AÇO 

TEMPERADO, CAIXA CONTENDO 24 UNIDADES, COM SELO 

DO INMETRO. 

CX 622 

9 
CORRETIVO LÍQUIDO A BASE DE ÁGUA 18 ML - ATÓXICO - 

CX C/ 12 UNDS. 
CX 205 

10 ADAPTADOR DE ESCRITA (APOIO DE DEDOS) UND 110 

    
LOTE 03 

Nº DESCRIÇÃO UNIDADE 
QUANT 

TOTAL 

1 

BALÃO COLORIDO LISO DE SOPRAR - TAM: 5 - 

ACONDICIONADOS EM EMBALAGENS PLÁSTICAS COM 50 

UNIDADES, COM MARCA DO FABRICANTE; SELO DE 

SEGURANÇA INMETRO. 

PCT 2.140 

2 

BALÃO COLORIDO LISO DE SOPRAR - TAM: 6 - 

ACONDICIONADOS EM EMBALAGENS PLÁSTICAS COM 50 

UNIDADES, COM MARCA DO FABRICANTE; SELO DE 

SEGURANÇA INMETRO. 

PCT 2.140 

3 

BALÃO COLORIDO LISO DE SOPRAR - TAM: 7 - 

ACONDICIONADOS EM EMBALAGENS PLÁSTICAS COM 50 

UNIDADES, COM MARCA DO FABRICANTE; SELO DE 

PCT 2.140 
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SEGURANÇA INMETRO. 

    
LOTE 04 

Nº DESCRIÇÃO UNIDADE 
QUANT 

TOTAL 

1 

BATERIA 9 VOLTS RECARREGÁVEL. PRÓPRIO PARA USO 

EM MICROFONES, RÁDIO RELÓGIO, VIOLÃO ELETRÔNICO 

E BRINQUEDOS. 

UND 127 

2 
BATERIA 9 VOLTS. PRÓPRIO PARA USO EM MICROFONES, 

RÁDIO RELÓGIO, VIOLÃO ELETRÔNICO E BRINQUEDOS. 
UND 124 

3 

BATERIA CR 2032 3V - EM FORMATO CIRCULAR, IDEAL 

PARA APARELHOS GLICOSÍMETRO E MARCADOR DE 

TEMPERATURA. 

UND 470 

4 PILHA AA 1,5V. - PCT COM 04 UNDS. PCT 415 

5 PILHA AAA 1,5V - PCT COM 04 UNDS. PCT 520 

6 

PILHA ALCALINA AA RECARREGÁVEL – EMBALAGEM 

COM 2 OU 4 UNIDADES EM CADA KIT. IDEAIS PARA 

CONTROLES DE VÍDEO GAME, BRINQUEDOS, CÂMERAS 

DIGITAIS E MUITOS OUTROS APARELHOS, PODENDO AS 

PILHAS RECARREGÁVEIS AA 2500 MAH SEREM 

RECARREGADAS CENTENAS DE VEZES EM QUALQUER 

CARREGADOR NIMH. 

PCT 555 

7 

PILHA ALCALINA AAA RECARREGÁVEL – EMBALAGEM 

COM 2 OU 4 UNIDADES IDEAIS PARA CONTROLES DE 

VÍDEO GAME, BRINQUEDOS, CÂMERAS DIGITAIS E 

MUITOS OUTROS APARELHOS, PODENDO AS PILHAS 

RECARREGÁVEIS AAA 900 MAH SEREM RECARREGADAS 

CENTENAS DE VEZES EM QUALQUER CARREGADOR 

NIMH. 

PCT 555 

8 PILHA TAMANHO C MÉDIA. UND 210 

9 PILHA TAMANHO D GRANDE. UND 50 

10 CARREGADOR DE BATERIAS 9V NI-CD/NI-MH. UND 62 

11 

CARREGADOR DE PILHAS RECARREGÁVEIS AA E AAA – 

POSSUI CAPACIDADE PARA CARREGAR 4 PILHAS 

SIMULTANEAMENTE E COMPATÍVEL COM OS MODELOS 

AA E AAA - SISTEMA DE DESLIGAMENTO AUTOMÁTICO 

QUANDO ELAS ESTÃO 100% CARREGADAS QUANDO ELAS 

ESTÃO 100% CARREGADAS, EVITANDO 

SUPERAQUECIMENTO DO EQUIPAMENTO. O TEMPO DE 

RECARGA TOTAL DURA ENTRE 4H A 8H. 

UND 72 

    
LOTE 05 

Nº DESCRIÇÃO UNIDADE 
QUANT 

TOTAL 

1 
BLOCO ANOTAÇÃO S/ PAUTA - TAM: 142 X 198 MM - C/ 50 

FLHS 
UND 750 

2 

BLOCO DE RECADOS AUTO-ADESIVO 38MM X 50MM  

REPOSICIONÁVEL COM PAPEL CELULOSE VEGETAL 

ACRÍLICA NA COR AMARELA FLUORESCENTE, 90G/M², 

UND 655 
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ADERÊNCIA NA PARTE SUPERIOR, EMBALAGEM COM 4 

BLOCOS DE 100 FOLHAS CADA. 

3 

BLOCO DE RECADOS AUTO-ADESIVO 76MM X 102MM  

REPOSICIONÁVEL COM PAPEL CELULOSE VEGETAL 

ACRÍLICA NA COR AMARELA FLUORESCENTE, 90G/M², 

ADERÊNCIA NA PARTE SUPERIOR, EMBALAGEM COM 1 

BLOCO DE 100 FOLHAS CADA. 

UND 630 

4 BLOCO FLIP CHART 75GR 64X88CM COM 50 FOLHAS UND 56 

5 
POST-IT MARCADOR DE PÁGINA ADESIVO 

REPOSICIONÁVEL 4 CORES 180 FOLHAS. 
UND 360 

    
LOTE 06 

Nº DESCRIÇÃO UNIDADE 
QUANT 

TOTAL 

1 
CADERNO BROCHURA 48 FOLHAS PAUTADAS, MIN: 

202X144MM E MÁX: 209X147MM. 
UND 12.310 

2 CADERNO BROCHURA 96 FOLHAS PAUTADAS 140X200MM UND 7.310 

3 
CADERNO DE ARAME 140MMX202MM- CAPA DURA 200 

FOLHAS 
UND 1.960 

4 
CADERNO ESPIRAL DE 08 MATÉRIAS - CAPA DURA - 096 

FLHS. 
UND 1.680 

5 
CADERNO ESPIRAL DE 10 MATÉRIAS - CAPA DURA - 200 

FLHS. 
UND 1.680 

    
LOTE 07 

Nº DESCRIÇÃO UNIDADE 
QUANT 

TOTAL 

1 
CAIXA PARA CORRESPONDÊNCIA HOME OFFICE 

ARTICULÁVEL DUPLA 
UND 250 

2 
CAIXA PARA CORRESPONDÊNCIA HOME OFFICE 

ARTICULÁVEL TRIPLA 
UND 250 

3 
CAIXA PLÁSTICA PARA ARQUIVO MORTO EM POLIONDA 

AZUL  - TAM: C:36 X L:13 X A:24 CM 
UND 1.000 

4 DEPÓSITO ORGANIZADOR - TAM: G UND 73 

5 DEPÓSITO ORGANIZADOR - TAM: M UND 73 

6 DEPÓSITO ORGANIZADOR - TAM: P UND 73 

7 

ORGANIZADOR DE MESA - CONFECCIONADO EM 

ACRÍLICO FUMÊ. DOTADO DE UM PORTA LÁPIS/CANETA, 

UM PORTA CLIPES E UM PORTA LEMBRETES. FIXADOS 

SOBRE UMA BASE RETANGULAR. 

UND 180 

8 
ORGANIZADOR DE MESA ACRÍLICO - ORGANIZADOR DE 

MESA EM ACRÍLICO, 800X800, 3 ANDARES, VERTICAL. 
UND 106 

9 PORTA CANETA EM PLÁSTICO - 120X135X90 MM UND 325 

10 CONE DE SINALIZAÇÃO EM PVC RÍGIDO - 70 CM UND 30 

    
LOTE 08 

Nº DESCRIÇÃO UNIDADE 
QUANT 

TOTAL 
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1 

CANETA ESFEROGRÁFICA AZUL, ESCRITA FINA, CORPO 

EM MATERIAL PLÁSTICO TRANSPARENTE - N° 07 - CAIXA 

C/ 50 UNDS. 

CX 1.275 

2 

CANETA ESFEROGRÁFICA PRETA, ESCRITA FINA, CORPO 

EM MATERIAL PLÁSTICO TRANSPARENTE - N° 07 - CAIXA 

C/ 50 UNDS. 

CX 735 

3 

CANETA ESFEROGRÁFICA VERMELHA, ESCRITA FINA, 

CORPO EM MATERIAL PLÁSTICO TRANSPARENTE - N° 07 - 

CAIXA C/ 50 UNDS. 

CX 227 

4 

CANETA HICROCOR PONTA GROSSA COM 12 CORES - 

ESPESSURA 1,1MM; CAIXA COM 12 CORES; 

CONFORMIDADE COM NORMA NBR 15236 (ARTIGOS 

ESCOLARES); SELO INMETRO 

CX 119 

5 
CANETA HIDROGRÁFICA PONTA FINA CORES VARIADAS 

COM 12 UNIDADES 
CX 107 

6 
CANETA PARA QUADRO BRANCO PONTA MACIA 6MM - 

CORES: AZUL, PRETO E VERMELHO 
CX 258 

7 

CANETA PERMANENTE PARA SER UTILIZADA EM EVA, 

CD, VIDRO, PAPEL, MADEIRA OU METAL. TEM DUAS 

PONTAS, UMA GROSSA DE 2,0MM E UMA FINA DE 0,7MM. 

CAIXA COM 12 CANETAS. CORES VARIADAS. 

CX 155 

8 
CANETA POROSA EM CORES VARIADAS, ESTOJO 

CONTENDO 12 UNIDADES 
ESTOJO 653 

    
LOTE 09 

Nº DESCRIÇÃO UNIDADE 
QUANT 

TOTAL 

1 
CD-R GRAVÁVEL/REGRAVÁVEL PACOTE CONTENDO 50 

UND. 
PCT 300 

2 
DVD-R GRAVÁVEL/REGRAVÁVEL, EMBALAGEM COM 50 

UNDS. 
UND 400 

    
LOTE 10 

Nº DESCRIÇÃO UNIDADE 
QUANT 

TOTAL 

1 
COLA ADESIVA SECAGEM RÁPIDA 73G, PRÓPRIA PARA 

USO EM ALTA TEMPERATURA. 
UND 150 

2 
COLA BASTÃO, ATÓXICO, PESANDO ENTRE 37 E 40G. 

EMBALAGEM PACOTE CONTENDO 10 UNIDADES. 
PCT 57 

3 

COLA BRANCA 40G, LAVAVEL, NÃO TÓXICA, DE USO 

ESCOLAR, EM EMBALAGEM PLÁSTICA, COM BICO 

ECONOMIZADOR. CAIXA CONTENDO 12 UNIDADES. 

CX 350 

4 

COLA BRANCA 90G, LAVAVEL, NÃO TÓXICA, DE USO 

ESCOLAR, EM EMBALAGEM PLÁSTICA, COM BICO 

ECONOMIZADOR. CAIXA CONTENDO 12 UNIDADES. 

CX 1.376 

5 
COLA COLORIDA DE USO ESCOLAR, COM 4 CORES CX C/ 6 

UNDS. 
CX 628 

6 

COLA DE CONTATO PARA ARTESANATO 75G - ADESIVO 

MULTIUSO INDICADO PARA COLAGEM DE EVA, COURO, 

MADEIRA, TECIDO, LAMINADOS DECORATIVOS E ETC. 

UND 308 
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7 COLA GLITTER 35G CX. C/ 12 UNDS. CX 559 

8 COLA ISOPOR 40 G PCT. C/ 6 UNDS. CX 454 

9 COLA ISOPOR 90 G PCT. C/ 6 UNDS. CX 675 

10 COLA P/ EVA 35G CAIXA C/ 12 UNDS. CX 304 

11 

COLA PARA TECIDO - COLA PARA TECIDO EMBALAGEM 

COM 250ML É SOLÚVEL EM ÁGUA E NÃO TÓXICA. A COLA 

PARA TECIDO TEM SECAGEM AO AR LIVRE E DEVE SER 

APLICADA COM PINCEL. A COLA PARA TECIDO, É 

INDICADA SOMENTE PARA TECIDOS 100% ALGODÃO. 

SOBRE TECIDOS FINOS E SINTÉTICOS, É RECOMENDADO 

TESTE PRÉVIO, POIS PODE MANCHAR. NÃO RESISTE A 

SUCESSIVAS LAVAGENS. 

UND 280 

12 COLA PERMANENTE INSTANTÂNEA MULTI USO 20G UND 250 

13 COLA SILICONE BASTÃO FINO (COLA QUENTE) PCT 220 

14 COLA SILICONE BASTÃO GROSSO (COLA QUENTE) PCT 220 

15 

COLA SILICONE LÍQUIDA 60ML RECOMENDADA PARA 

APLICAÇÃO EM E.V.A., ISOPOR, VIDRO, METAL, TECIDOS, 

ESPUMAS, MADEIRA, PAPELÃO, PAPEL E PLÁSTICO, 

ENTRE OUTROS 

PCT 300 

    
LOTE 11 

Nº DESCRIÇÃO UNIDADE 
QUANT 

TOTAL 

1 
CONTA COLORIDA PARA BIJUTERIA - TAM: G - PCT C/ 500 

G - CORES VARIADAS 
PCT 255 

2 
CONTA COLORIDA PARA BIJUTERIA - TAM: M - PCT C/ 500 

G - CORES VARIADAS 
PCT 255 

3 
CONTA COLORIDA PARA BIJUTERIA - TAM: P - PCT C/ 500 

G - CORES VARIADAS 
PCT 255 

4 CORDÃO PARA CRACHÁ COM 100 MT ROLO 120 

5 LÃ EM NOVELOS COM 150 MT E CORES VARIADAS. UND 480 

6 
LANTEJOULAS COLORIDAS PARA ARTESANATO - EM 

PACOTE DE 50 G. 
PCT 350 

7 FELTRO LISO OU ESTAMPADO - ROLO DE 30 CM X 1,40 MT. ROLO 350 

8 
FITILHO PLÁSTICO COLORIDO - 100 MT - CORES 

VARIADAS 
ROLO 214 

9 LINHA DE CROCHÊ FIO 8/2 - 1000 MT - CORES VARIADAS. UND 40 

10 LINHA PARA COSTURA - EM CORES VARIADAS. UND 40 

11 
MEIA PÉROLA ADESIVA SEM FURO - EM CARTELAS COM 

300 UNDS - TAMANHO: 8 MM. 
PCT 300 

12 
PÉROLA SEM FURO - EM PCTS COM 300 UNDS - TAMANHO: 

8 MM. 
UND 50 

    
LOTE 12 

Nº DESCRIÇÃO UNIDADE 
QUANT 

TOTAL 

1 
E.V.A ATOALHADO EM CORES VARIADAS - PACOTE COM 

10 UNDS. 
PCT 1.330 
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2 E.V.A ESTAMPADO - PACOTE COM 10 UNDS. PCT 1.330 

3 
E.V.A. GRANDE 40X95 CORES VARIADAS - PACOTE COM 10 

UNDS. 
PCT 1.660 

4 
E.V.A. GRANDE COM GLITER CORES DIVERSAS - PCT C/ 10 

FOLHAS. 
PCT 1.030 

5 
E.V.A. PEQUENO 40X48 CORES VARIADAS - PACOTE COM 

10 UNDS. 
PCT 1.060 

    
LOTE 13 

Nº DESCRIÇÃO UNIDADE 
QUANT 

TOTAL 

1 
ENVELOPE PARA CD/DVD NA COR BRANCA - PCT C/ 100 

UNDS. 
PCT 400 

2 
ENVELOPE SACO KRAFT 41 310X410MM 80G CX C/ 100 

UNDS. 
CX 90 

3 
ENVELOPE TAM: 13,0 X 18,0 CM - COR: BRANCO - PCT C/ 

100 UNDS. 
PCT 65 

4 
ENVELOPE TAM: 14,0 X 11,0 CM - COR: BRANCO - PCT C/ 

100 UNDS. 
PCT 65 

5 
ENVELOPE TAM: 16,0 X 11,5 CM - COR: BRANCO - PCT C/ 

100 UNDS. 
PCT 50 

6 
ENVELOPE TAM: 18,0 X 24,0 CM - COR: BRANCO - PCT C/ 

100 UNDS. 
PCT 20 

7 
ENVELOPE TAM: 20,0 X 28,0 CM - COR: BRANCO - PCT C/ 

100 UNDS. 
PCT 26 

8 
ENVELOPE TAM: 22,5 X 16,3 CM - COR: BRANCO - PCT C/ 

100 UNDS. 
PCT 10 

9 
ENVELOPE TAM: 22,5 X 32,5 CM - COR: BRANCO - PCT C/ 

100 UNDS. 
PCT 720 

10 
ENVELOPE TAM: 22,9 X 32,4 CM - COR: BRANCO - PCT C/ 

100 UNDS. 
PCT 20 

11 
ENVELOPE TAM: 23,0 X 11,0 CM - COR: BRANCO - PCT C/ 

100 UNDS. 
PCT 20 

12 
ENVELOPE TAM: 23,0 X 34,0 CM - COR: BRANCO - PCT C/ 

100 UNDS. 
PCT 20 

13 
ENVELOPE TAM: 24,0 X 34,0 CM - COR: BRANCO - PCT C/ 

100 UNDS. 
PCT 710 

14 
ENVELOPE TAM: 26,0 X 36,5 CM - COR: BRANCO - PCT C/ 

100 UNDS. 
PCT 175 

15 
ENVELOPE TAM: 30,0 X 40,0 CM - COR: BRANCO - PCT C/ 

100 UNDS. 
PCT 20 

16 
ENVELOPE TAM: 30,5 X 40,5 CM - COR: BRANCO - PCT C/ 

100 UNDS. 
PCT 80 

17 
ENVELOPE TAM: 35,0 X 35,0 CM - COR: BRANCO - PCT C/ 

100 UNDS. 
PCT 30 

18 
ENVELOPE TAM: 35,0 X 43,0 CM - COR: BRANCO - PCT C/ 

100 UNDS. 
PCT 30 

    
LOTE 14 
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Nº DESCRIÇÃO UNIDADE 
QUANT 

TOTAL 

1 
ESPIRAL PLÁSTICO P/ ENCADERNAÇÃO - TAM: 07 MM - P/ 

25 FLHS - PCT C/ 100 UNDS. 
PCT 178 

2 
ESPIRAL PLÁSTICO P/ ENCADERNAÇÃO - TAM: 09 MM - P/ 

50 FLHS - PCT C/ 100 UNDS. 
PCT 210 

3 
ESPIRAL PLÁSTICO P/ ENCADERNAÇÃO - TAM: 12 MM - P/ 

70 FLHS - PCT C/ 100 UNDS. 
PCT 20 

4 
ESPIRAL PLÁSTICO P/ ENCADERNAÇÃO - TAM: 14 MM - P/ 

80 FLHS - PCT C/ 100 UNDS. 
PCT 190 

5 
ESPIRAL PLÁSTICO P/ ENCADERNAÇÃO - TAM: 17 MM - P/ 

100 FLHS - PCT C/ 100 UNDS. 
PCT 20 

6 
ESPIRAL PLÁSTICO P/ ENCADERNAÇÃO - TAM: 20 MM - P/ 

100 FLHS - PCT C/ 100 UNDS. 
PCT 194 

7 
ESPIRAL PLÁSTICO P/ ENCADERNAÇÃO - TAM: 25 MM - P/ 

100 FLHS - PCT C/ 100 UNDS. 
PCT 194 

8 
ESPIRAL PLÁSTICO P/ ENCADERNAÇÃO - TAM: 29 MM - P/ 

160 FLHS - PCT C/ 100 UNDS. 
PCT 10 

9 
ESPIRAL PLÁSTICO P/ ENCADERNAÇÃO - TAM: 33 MM - P/ 

250 FLHS - PCT C/ 100 UNDS. 
PCT 178 

10 
ESPIRAL PLÁSTICO P/ ENCADERNAÇÃO - TAM: 40 MM - P/ 

350 FLHS - PCT C/ 100 UNDS. 
PCT 178 

11 
CAPA PARA ENCADERNAÇÃO A4 - PRETO (210X297MM) C/ 

100 UNDS. 
PCT 208 

12 
CAPA PARA ENCADERNAÇÃO A4 - TRANSPARENTE 

(210X297MM) C/ 100 UNDS 
PCT 208 

    
LOTE 15 

Nº DESCRIÇÃO UNIDADE 
QUANT 

TOTAL 

1 ESTILETE COMUM GRANDE - CX C/ 12 UNDS. CX 193 

2 ESTILETE COMUM PEQUENO - CX C/ 12 UNDS. CX 293 

3 EXTRATOR DE GRAMPOS - TIPO ESPÁTULA . UND 247 

4 EXTRATOR DE GRAMPOS - TIPO PIRANHA. UND 160 

5 
LÂMINA PARA ESTILETE ESTREITO - PACK COM 10 

LÂMINAS. 
PACK 148 

6 LÂMINA PARA ESTILETE LARGO - PACK COM 10 LÂMINAS. PACK 148 

7 

LIGA ELÁSTICA AMARELA Nº18, RESISTENTE, COMPOSTA 

DE BORRACHA NATURAL, PRÓPRIA PARA USO EM 

DINHEIRO, PCT C/ 60 UNDS. 

PCT 212 

8 

MASSA DE MODELAR COMPOSTO DE PARAFINAS, CERAS 

E PIGMENTOS; PRODUTO NÃO TÓXICO;  SEM CHEIRO; 

PODENDO SER REAPROVEITADO; INDICADO PARA 

TRABALHOS DE MODELAGEM; CAIXA COM 12 BARRAS  

DE CORES DIFERENTES, CILÍNDRICAS; COM 

APROXIMADAMENTE 100,0 MM DE COMPRIMENTO E 10,0 

MM DE DIÂMETRO; PESO LÍQUIDO TOTAL DA 

EMBALAGEM NÃO INFERIOR A 180GR; NA EMBALAGEM 

DEVERÁ CONSTAR O NOME OU MARCA DO FABRICANTE, 

QUANTIDADE DE PEÇAS E PESO, SELO DE SEGURANÇA 

CX 3.150 
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INMETRO, DATA DE VALIDADE E DEMAIS INFORMAÇÕES 

EXIGIDAS NA LEGISLAÇÃO EM VIGOR; VALIDADE 

MÍNIMA DE 4(QUATRO) ANOS NO MOMENTO DA 

ENTREGA. 

    
LOTE 16 

Nº DESCRIÇÃO UNIDADE 
QUANT 

TOTAL 

1 
FITA ADESIVA COLORIDA 12MM X 10M - DUREX 

COLORIDO 
UND 200 

2 FITA ADESIVA CREPE 25MM X 50M UND 106 

3 FITA ADESIVA CREPE 45MM X 50M UND 106 

4 
FITA ADESIVA DUPLA FACE - COMPOSIÇÃO: ADESIVO 

DUPLA FACE, CORES VARIADAS. 
UND 30 

5 
FITA ADESIVA TRANSPARENTE GRANDE 48MM X 45M - 

PACOTE C/ 5 UNDS. 
PCT 677 

6 
FITA ADESIVA TRANSPARENTE TIPO DUREX 12MM X 30M 

- PACOTE C/ 10 UNDS. 
PCT 228 

7 FITA DECORATIVA 10MM X 30 M  - NA COR AZUL. ROLO 164 

8 FITA DECORATIVA 10MM X 30 M  - NA COR BRANCA. ROLO 164 

9 FITA DECORATIVA 10MM X 30 M  - NA COR VERDE. ROLO 164 

10 FITA DECORATIVA 10MM X 30 M  - NA COR VERMELHA. ROLO 164 

11 FITA DECORATIVA 10MM X 30 M - NA COR AMARELA. ROLO 164 

12 FITA DECORATIVA 22MM X 30 M  - NA COR AMARELA. ROLO 164 

13 FITA DECORATIVA 22MM X 30 M  - NA COR AZUL. ROLO 164 

14 FITA DECORATIVA 22MM X 30 M  - NA COR BRANCA. ROLO 164 

15 FITA DECORATIVA 22MM X 30 M  - NA COR VERDE. ROLO 164 

16 FITA DECORATIVA 22MM X 30 M  - NA COR VERMELHA . ROLO 164 

17 FITA DECORATIVA 38MM X 30 M  - NA COR AMARELA. ROLO 164 

18 FITA DECORATIVA 38MM X 30 M  - NA COR AZUL. ROLO 164 

19 FITA DECORATIVA 38MM X 30 M  - NA COR BRANCA . ROLO 164 

20 FITA DECORATIVA 38MM X 30 M  - NA COR VERDE. ROLO 164 

21 FITA DECORATIVA 38MM X 30 M  - NA COR VERMELHA. ROLO 164 

22 FITA DECORATIVA DE CETIM - CORES VARIADAS. UND 370 

23 
FITA GOMADA DE PAPEL - USO GERAL - 38MM X 50M - PCT 

C/ 5 UNDS. 
PCT 750 

24 
FITA GORGURÃO 38 MM X 10 M (BRANCO, VERDE, 

LARANJA, AZUL, VERMELHO) 
UND 110 

25 

PLÁSTICO ADESIVO TRANSPARENTE - PAPEL AUTO-

ADESIVO, MATERIAL PLÁSTICO.  PRODUTO DE 

UTILIDADE DIVERSAS EM ESCOLA, ESCRITÓRIOS E 

TRABALHOS MANUAIS DIVERSO.  GRAMATURA 60G/M2, 

LARGURA APROXIMADAMENTE460MM. ROLO COM 25 

METROS. 

UND 350 

26 
ETIQUETA RETANGULAR A4 - ADESIVO PERMANENTE - 

CX C/ 100 FOLHAS 
CX 345 
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LOTE 17 

Nº DESCRIÇÃO UNIDADE 
QUANT 

TOTAL 

1 
GRAMPO PARA GRAMPEADOR COBREADO OU 

GALVANIZADO 23/06 - CX C/ 5000 UNDS. 
CX 250 

2 
GRAMPO PARA GRAMPEADOR COBREADO OU 

GALVANIZADO 23/13 - CX C/ 5000 UNDS. 
CX 250 

3 
GRAMPO PARA GRAMPEADOR COBREADO OU 

GALVANIZADO 23/24 - CX C/ 5000 UNDS. 
CX 250 

4 
GRAMPO PARA GRAMPEADOR COBREADO OU 

GALVANIZADO 26/06 - CX C/ 5000 UNDS. 
CX 510 

5 

GRAMPO PRENDEDOR DE PAPEL 25 MM - PRODUZIDO EM 

METAL PRETO E PINTURA EM AÇO INOXIDÁVEL - CX C/ 12 

UNDS. 

CX 460 

6 

GRAMPO PRENDEDOR DE PAPEL 32 MM - PRODUZIDO EM 

METAL PRETO E PINTURA EM AÇO INOXIDÁVEL - CX C/ 12 

UNDS. 

CX 460 

7 

GRAMPO PRENDEDOR DE PAPEL 42 MM - PRODUZIDO EM 

METAL PRETO E PINTURA EM AÇO INOXIDÁVEL - CX C/ 12 

UNDS. 

CX 460 

8 

GRAMPO PRENDEDOR DE PAPEL 51 MM - PRODUZIDO EM 

METAL PRETO E PINTURA EM AÇO INOXIDÁVEL - CX C/ 12 

UNDS. 

CX 460 

9 

GRAMPO TIPO TRILHO METALIZADO COM 80MM, 

CAPACIDADE PARA ATÉ 300 FOLHAS DE 75G/M2, 

ACONDICIONADOS EM CAIXAS OU PACOTES COM 50 

UNDS.. 

CX 20 

10 
CLIPER COLORIDO 2/0 – 11X32 MM – PCT COM 10 

CAIXINHAS DE 100 UNDS. 
CX 200 

11 CLIPER Nº 1/0 DE AÇO GALVANIZADO COM 100 UNDS CX 605 

12 CLIPER Nº 2/0 DE AÇO GALVANIZADO COM 100 UNDS CX 852 

13 CLIPER Nº 3/0 DE AÇO GALVANIZADO COM 50 UNDS CX 692 

14 CLIPER Nº 4/0 DE AÇO GALVANIZADO COM 50 UNDS CX 692 

15 CLIPER Nº 6/0 DE AÇO GALVANIZADO COM 50 UNDS CX 620 

16 CLIPER Nº 8/0 DE AÇO GALVANIZADO COM 25 UNDS CX 602 

    
LOTE 18 

Nº DESCRIÇÃO UNIDADE 
QUANT 

TOTAL 

1 ISOPOR TÉRMICO EM PLACAS - TAM.: 100X50X15 CM UND 20 

2 ISOPOR TÉRMICO EM PLACAS - TAM.: 100X50X30 CM UND 20 

3 ISOPOR TÉRMICO EM PLACAS - TAM.: 105X100X15 CM UND 420 

    
LOTE 19 

Nº DESCRIÇÃO UNIDADE 
QUANT 

TOTAL 

1 
LÁPIS DE CERA ESTACA USADO PARA MARCAÇÃO DE 

MADEIRA, COURO, BORRACHA, CIMENTO, MÁRMORE E 
CX 160 
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GRANITO. NÃO TÓXICO, NÃO MANCHA AS MÃOS. 

CONTÉM: 12 UNIDADES DE COR UNICA. COMPOSIÇÃO: 

CERAS CARGAS MINERAIS, INERTES E PIGMENTOS. 

MEDIDA APROXIMADAMENTE: COMPRIMENTO: 7 CM, 

LARGURA: 2,5 CM E ALTURA: 13,5 CM.  

INMETRO: REGISTRO 000239/2014 OCP0098. 

2 LÁPIS DE COR GRANDE - CAIXA COM 12 CORES. CX 1.660 

3 LÁPIS DE COR TRIANGULAR - CAIXA COM 12 CORES. CX 550 

4 
LÁPIS DE ESCREVER TRIANGULAR - EMBALAGEM COM 3 

UNDS. 
CX 650 

5 

LÁPIS GRAFITE B OU HB2 MM ( LÁPIS PRETO Nº 2 ) -  

MATÉRIA-PRIMA: CONFECCIONADO EM MADEIRA MOLE, 

DE ÁRVORE REFLORESTADA, ISENTA DE NÓS, 

APRESENTANDO COLAGEM PERFEITA DAS METADES 

COM RÍGIDA FIXAÇÃO DA GRAFITE DE MANEIRA A NÃO 

PERMITIR SEU DESCOLAMENTO OU QUEBRA DURANTE O 

APONTAMENTO, O QUAL DEVERÁ FORMAR CAVACO 

CONTÍNUO E UNIFORME. DEVERÁ SER RECOBERTO COM 

TINTA E VERNIZ ATÓXICOS OU AINDA RECOBERTO COM 

RESINA PLÁSTICA E CORANTE, NÃO LAVÁVEIS. DEVERÁ, 

AINDA, POSSUIR INSCRIÇÃO LEGÍVEL E INDELÉVEL NO 

CORPO DO LÁPIS CONTENDO NOME OU MARCA DO 

FABRICANTE, BEM COMO IDENTIFICAÇÃO DO NÚMERO 

OU DUREZA DA GRAFITE E MADEIRA REFLORESTADA. A 

BARRA INTERNA DE GRAFITE DEVERÁ POSSUIR 

RESISTÊNCIA ADEQUADA, CONSTITUIÇÃO UNIFORME E 

SEM IMPUREZAS. EMBALAGEM: O PRODUTO DEVERÁ SER 

ACONDICIONADO EM CAIXAS DE PAPELÃO, CONTENDO 

144 LÁPIS, ONDE DEVERÁ CONSTAR O NOME OU MARCA 

DO FABRICANTE, QUANTIDADE, CONFORMIDADE COM 

NORMA NBR 15236 (ARTIGOS ESCOLARES), SELO DE 

SEGURANÇA IMETRO E DEMAIS INFORMAÇÕES EXIGIDAS 

NA LEGISLAÇÃO EM VIGOR. CARACTERÍSTICAS 

GEOMÉTRICAS: DIÂMETRO DO LÁPIS: DE 6,5 A 7,5 MM; 

COMPRIMENTO DO LÁPIS DE 170 A 180 MM; DIÂMETRO DA 

GRAFITE: APROX. 2 MM. CARACTERÍSTICAS FÍSICAS: * 

FORMATO: CILÍNDRICO OU SEXTAVADO; * TINTA E 

VERNIZ: NÃO TÓXICOS; DUREZA DA GRAFITE: COMUM Nº 

2 CORRESPONDENTE À DUREZA "B" OU "HB; COR DA 

GRAFITE: PRETO. AMOSTRA: POR OCASIÃO DA 

LICITAÇÃO DEVERÁ SER APRESENTADA, 01 (UMA) CAIXA 

COMPLETA (COM 144 PEÇAS) DO PRODUTO EM SUA 

EMBALAGEM ORIGINAL, LACRADA, PARA VERIFICAÇÃO 

DOS REQUISITOS. 

CX 965 

6 

LÁPIS PRETO GRAFITE 6B - INDICADO PARA DESENHO; 

MADEIRA DO CORPO NO FORMATO HEXAGONAL; COM 

GRAFITE MACIO E RESISTENTE, SEM QUEBRAR O 

GRAFITE AO APONTAR, COM EXCLUSIVO PROCESSO DE 

COLAGEM DA MINA NA MADEIRA QUE PROPORCIONA 

MAIOR RESISTÊNCIA À QUEBRA; FABRICADO COM 

MATERIAL NÃO TÓXICOS; CAIXA COM 12 UNIDADES; 

REFERÊNCIA FABER CASTEL OU SIMILAR; INSCRITO NA 

CX 36 
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EMBALAGEM DEVERÁ CONSTAR O NOME OU MARCA DO 

FABRICANTE, QUANTIDADE, CONFORMIDADE COM 

NORMA NBR 15236 (ARTIGOS ESCOLARES), SELO DE 

SEGURANÇA INMETRO E DEMAIS INFORMAÇÕES 

EXIGIDAS NA LEGISLAÇÃO EM VIGOR. 

    
LOTE 20 

Nº DESCRIÇÃO UNIDADE 
QUANT 

TOTAL 

1 

LIVRO DE ATAS -  COM 100 FOLHAS NUMERADAS 

TIPOGRAFICAMENTE E ACABAMENTO EM CAPA DURA 

PRETA, TAM: 200MM X 298MM. 

UND 560 

2 
LIVRO DE PONTO - COM 100 FOLHAS NUMERADAS, CAPA 

DURA DE PAPELÃO - 310X217MM. 
UND 460 

3 
LIVRO DE PROTOCOLO - COM 100 FOLHAS NUMERADAS, 

CAPA DURA - 215X157MM. 
UND 390 

4 
LIVRO DE REGISTRO ENTORPECENTES E PSICOTROPICOS - 

COM 100 FOKHAS ENUMERADAS. 
UND 20 

    
LOTE 21 

Nº DESCRIÇÃO UNIDADE 
QUANT 

TOTAL 

1 
MARCADOR DE TEXTO AMARELO COM PONTA MACIA DE 

4MM -  CX C/ 12 UNDS. 
CX 400 

2 
MARCADOR DE TEXTO AZUL COM PONTA MACIA DE 4MM 

- CX C/ 12 UNDS. 
CX 400 

3 
MARCADOR DE TEXTO LARANJA COM PONTA MACIA DE 

4MM - CX C/ 12 UNDS. 
CX 400 

4 
MARCADOR DE TEXTO ROSA COM PONTA MACIA DE 4MM 

- CX C/ 12 UNDS. 
CX 400 

5 
MARCADOR DE TEXTO VERDE COM PONTA MACIA DE 

4MM - CX C/ 12 UNDS. 
CX 400 

6 
MARCADOR DE TEXTO VIOLETA COM PONTA MACIA DE 

4MM - CX C/ 12 UNDS. 
CX 400 

    
LOTE 22 

Nº DESCRIÇÃO UNIDADE 
QUANT 

TOTAL 

1 PAPEL 40 KG  - A4 - AMARELO - EMBAL. C/ 200 FLHS PCT 450 

2 PAPEL 40 KG  - A4 - AZUL - EMBAL. C/ 200 FLHS PCT 450 

3 PAPEL 40 KG  - A4 - BRANCO - EMBAL. C/ 200 FLHS PCT 700 

4 PAPEL 40 KG  - A4 - ROSA - EMBAL. C/ 200 FLHS PCT 450 

5 PAPEL 40 KG  - A4 - VERDE - EMBAL. C/ 200 FLHS PCT 450 

6 PAPEL 60 KG  - A4 - AMARELO - EMBAL. C/ 200 FLHS PCT 450 

7 PAPEL 60 KG  - A4 - AZUL - EMBAL. C/ 200 FLHS PCT 450 

8 PAPEL 60 KG  - A4 - BRANCO - EMBAL. C/ 200 FLHS PCT 700 

9 PAPEL 60 KG  - A4 - ROSA - EMBAL. C/ 200 FLHS PCT 450 
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10 PAPEL 60 KG  - A4 - VERDE - EMBAL. C/ 200 FLHS PCT 450 

11 PAPEL OFÍCIO A4 - AMARELO - PCT COM 100 FOLHAS. PCT 930 

12 PAPEL OFÍCIO A4 - AZUL - PCT COM 100 FOLHAS. PCT 930 

13 PAPEL OFÍCIO A4 - BRANCO - PCT COM 100 FOLHAS. PCT 930 

14 PAPEL OFÍCIO A4 - ROSA - PCT COM 100 FOLHAS. PCT 930 

15 PAPEL OFÍCIO A4 - VERDE - PCT COM 100 FOLHAS. PCT 930 

    
LOTE 23 

Nº DESCRIÇÃO UNIDADE 
QUANT 

TOTAL 

1 PAPEL ALMAÇO 200X280MM PCT COM 50 FOLHAS PCT 550 

2 
PAPEL CARBONO A4 - COR PRETA - RESMA COM 100 

FOLHAS; EMBALAGEM EM PLÁSTICO FECHADO. 
PCT 110 

3 PAPEL CARTÃO 40 G - SPIRAL - PCT C/ 10 UNDS. PCT 400 

4 PAPEL CARTÃO 60 G - SPIRAL - PCT C/ 10 UNDS. PCT 400 

5 PAPEL CARTÃO DUPLEX - 66X96 CM - PCT C/ 10 UNDS. PCT 400 

6 

PAPEL CARTÃO FOSCO - CORES VARIADAS. GRAMATURA: 

240 G/M². DIMENSÕES 50 X 70 CM. APRESENTANDO UMA 

DAS SUPERFÍCIES LISA, COLORIDA, SEM POROSIDADE 

QUE ACEITE A ESCRITURAÇÃO DA TINTA, SENDO A 

OUTRA FACE NA COR NATURAL DO PAPEL. EMBALAGEM: 

DEVERÁ SER ACONDICIONADO CONFORME PRAXE DO 

FABRICANTE DE MODO QUE PROPORCIONE PROTEÇÃO 

DURANTE O TRANSPORTE E O ARMAZENAMENTO, ONDE 

DEVERÁ CONSTAS: QUANTIDADE E/OU PESO LÍQUIDO, 

BEM COMO DEMAIS INFORMAÇÕES EXIGIDAS NA 

LEGISLAÇÃO EM VIGOR. PACOTE COM 10 UNDS. 

PCT 380 

7 
PAPEL CASCA DE OVO - DIMENSÕES C x L x A (22.5 x 1.5 x 

33.5 CM) - PCT COM 50 FOLHAS. 
PCT 350 

8 PAPEL CELOFANE - CORES VARIADAS. PCT 450 

9 

PAPEL COLOR SET-PAPEL OFF-SET 110GR. DIMENSÕES 

48X66CM CORES VARIADAS. PACOTE COM 20 FOLHAS. 10 

CORES SORTIDAS. 

PCT 450 

10 
PAPEL COUCHÊ FOSCO - COR: BRANCO - EMBAL: C/ 100 

FLHS. 
RESMA 400 

11 PAPEL CREPOM CORES VARIADAS. PCT 500 

12 
PAPEL DE PRESENTE PADRONIZADO 463X373 PCT C/20 

FOLHAS. 
PCT 600 

13 PAPEL DUPLA FACE CORES DIVERSAS. PCT 250 

14 PAPEL DUPLEX EM CORES VARIADAS - PCT C/ 12 UNDS. PCT 850 

15 PAPEL ETIQUETA A4 210X297MM - CX C/ 100 FOLHAS. PCT 850 

16 
PAPEL FOTOGRÁFICO - IDEAL PARA IMPRESSÕES EM 

FOTOS, RESMA COM 50 FOLHAS. 
CX 550 

17 
PAPEL FOTOGRÁFICO ADESIVO BRANCO - EMBALAGEM 

C/ 20 FOLHAS 
UND 600 

18 PAPEL KRAFIT 180G LISO PCT 450 

19 PAPEL KRAFIT 180G TEXTURIZADO PCT 300 
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20 PAPEL LAMINADO DOURADO - TAM: 49,0 X 59,0 CM PCT 300 

21 PAPEL LAMINADO PRATEADO - TAM: 49,0 X 59,0 CM PCT 300 

22 PAPEL MADEIRA - PCT C/ 100 FOLHAS PCT 630 

23 
PAPEL MICRONDULADO - CORES VARIADAS - DIMENSÕES 

50CMX80CM. 
PCT 590 

24 
PAPEL P/ ETIQUETA A4 210 MM X 297 MM - CX. C/ 100 

FOLHAS 
CX 285 

25 PAPEL PEROLADO (BRANCO E BEGE) CX 10 

26 
PAPEL SEDA - CORES VARIADAS - DIMENSÕES 

48CMX60CM - PACOTE COM 100 UNDS. 
PCT 300 

27 PAPEL SULFIT - CORES VARIADAS. ROLO 865 

28 PAPEL SULFITE A4 BRANCO - 40 KG - PCT. C/ 200 FOLHAS. PCT 400 

29 PAPEL SULFITE A4 BRANCO - 60 KG - PCT. C/ 200 FOLHAS. PCT 420 

30 PAPEL TEXTURIZADO LINHO BRANCO A4 - 180 G. PCT 20 

31 PAPEL VELUDO EM CORES VARIADAS. PCT 20 

    
LOTE 24 

Nº DESCRIÇÃO UNIDADE 
QUANT 

TOTAL 

1 
PAPEL CARTOLINA DUPLA FACE AMARELO 50CM X 66CM 

- 150GR. PACOTE COM 20 FOLHAS. 
PCT 450 

2 
PAPEL CARTOLINA DUPLA FACE AZUL 50CM X 66CM - 

150GR.  PACOTE COM 20 FOLHAS. 
PCT 450 

3 
PAPEL CARTOLINA DUPLA FACE BRANCA 50CM X 66CM - 

150GR. PACOTE COM 20 FOLHAS. 
PCT 450 

4 
PAPEL CARTOLINA DUPLA FACE ROSA 50CM X 66CM - 

150GR. PACOTE COM 20 FOLHAS. 
PCT 450 

5 
PAPEL CARTOLINA DUPLA FACE VERDE 50CM X 66CM - 

150GR. PACOTE COM 20 FOLHAS. 
PCT 450 

6 

CARTOLINA COMUM 500X600MM - GRAMATURA 180GRS; 

CORES VARIADAS DE ACORDO COM O PEDIDO. PACOTE 

COM 100 FOLHAS. 

PCT 1.935 

7 CARTOLINA DUPLA FACE PCT C/50 CORES VARIADAS PCT 666 

    
LOTE 25 

Nº DESCRIÇÃO UNIDADE 
QUANT 

TOTAL 

1 PAPEL OFÍCIO A4 BRANCO - CX. C/ 10 RESMAS CX 4.660 

    
LOTE 26 

Nº DESCRIÇÃO UNIDADE 
QUANT 

TOTAL 

1 
PASTA AZ OFÍCIO - LOMBO ESTREITO - COR: PRETA - CX. 

C/ 20 UNID. 
CX 1.350 

2 
PASTA AZ OFÍCIO - LOMBO LARGO - COR: PRETA - CX. C/ 

20 UNID. 
CX 1.350 
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LOTE 27 

Nº DESCRIÇÃO UNIDADE 
QUANT 

TOTAL 

1 PASTA CARTÃO DUPLEX COM ABAS E ELÁSTICO CX 400 

2 PASTA CATÁLOGO C/ 50 SACOS - COR: AMARELA UND 110 

3 PASTA CATÁLOGO C/ 50 SACOS - COR: AZUL UND 110 

4 PASTA CATÁLOGO C/ 50 SACOS - COR: PRETA UND 510 

5 
PASTA CLASSIFICADORA UNIVERSITÁRIA LOMBO LARDO 

43 MM - 4 ARGOLAS. 
UND 510 

6 

PASTA COM GRAMPO METÁLICO, COM CORPO EM 

CARTÃO KRAFT NA COR MARRON, VISOR 

TRANSPARENTE E ETIQUETA BRANCA. EMBALAGEM 

CAIXA CONTENDO 50 UNIDADES. 

UND 830 

7 PASTA COM TRILHO TRANSPARENTE CX 1.180 

8 
PASTA DUPLEX COM GRAMPO TIPO TRILHO EM CORES 

VARIADAS 
UND 300 

9 PASTA EM L CRISTAL - OFÍCIO - TAM: 224 X 335 MM UND 1.050 

10 PASTA PLÁSTICA C/ CANALETA - CORES VARIADAS. UND 400 

11 PASTA PLÁSTICA C/ ELÁSTICO CORES VARIADAS 18MM. UND 300 

12 PASTA PLÁSTICA C/ ELÁSTICO CORES VARIADAS 30MM. UND 400 

13 
PASTA PLÁSTICA TAMANHO OFÍCIO - COR BRANCA E 

FUMÊ, COM ABA E ELÁSTICO. 
UND 1.270 

14 
PASTA PLÁSTICA TAMANHO OFÍCIO, TIPO ''L'' - COR 

AMARELO TRANSPARENTE 
UND 400 

15 
PASTA POLIONDA - COM ABA E ELÁSTICO, DIMENSÕES 

340X250X40MM - CORES VARIADAS. 
UND 940 

16 
PASTA POLIONDA - COM ABA E ELÁSTICO, DIMENSÕES 

340X250X60MM - CORES VARIADAS. 
UND 990 

17 PASTA SANFONADA A4 PLÁSTICA C/ 12 DIVISÓRIAS. UND 840 

18 

PASTA SUSPENSA EM CARTÃO 240 G/M² - MARMORIZADO 

PLASTIFICADA (PINTADA) CASTANHA HASTE PLÁSTICA 

ACOMPANHA GRAMPOS PLÁSTICOS VISORES E 

ETIQUETAS POSSUI 6 DIFERENTES FURAÇÕES PARA O 

GRAMPO ABAS COLADAS INTERNAMENTE C/6 POSIÇÕES 

PARA VISORES E ETIQUETAS 

CX 755 

19 COLECIONADOR DE PAPELÃO COM ELÁSTICO UND 6.570 

20 
PRANCHETA EM MDF A4 COM PRENDEDOR EM PLÁSTICO 

RESISTENTE 
UND 150 

21 
PRANCHETA EM POLIESTIRENO A4 COM PRENDEDOR EM 

PLÁSTICO RESISTENTE 
UND 520 

    
LOTE 28 

Nº DESCRIÇÃO UNIDADE 
QUANT 

TOTAL 

1 

PERFURADOR DE PAPEL P/ 30 FLHS - C/ DOIS FUROS - 

MARGEADOR DE PAPEL - PISTÕES DE CORTE EM AÇO 

INOX CROMO -  ESTRUTURA EM AÇO FERRO FUNDIDO 

COM PINTURA EPÓXI. 

CX 126 
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2 

PERFURADOR DE PAPEL P/ 40 FLHS - C/ DOIS FUROS - 

MARGEADOR DE PAPEL - PISTÕES DE CORTE EM AÇO 

INOX CROMO -  ESTRUTURA EM AÇO FERRO FUNDIDO 

COM PINTURA EPÓXI. 

UND 176 

3 
GRAMPEADOR 23/6, 23/6, 23/10, 23/13, 23/17 - ESTRUTURA 

METÁLICA NA COR PRETO. 
UND 260 

4 GRAMPEADOR 26/6 EM METAL FOSCO NA COR PRETO. UND 250 

5 

LANTERNA TÁTICA – COM BATERIA DE LÍTIO, ÍON DE 

LÍTIO NAS DIMENSÕES C X L X A (9 X 17 X 8 

CENTÍMETROS). 

UND 70 

6 PISTOLA ELÉTRICA P/ COLA QUENTE G. UND 464 

7 PISTOLA ELÉTRICA P/ COLA QUENTE P. UND 464 

8 

CALCULADORA DIGITAL DE MESA - PORTÁTIL; 

CAPACIDADE MÍNIMA DE 8 DÍGITOS; FAZ AS 4 

OPERAÇÕES BÁSICAS, RAIZ QUADRADA, PORCENTAGEM, 

CORREÇÃO PARCIAL E TOTAL, INVERSÃO DE SINAIS; 

MEMÓRIA (M+, M-, MR E MC); CHAVE PARA SELECIONAR 

NÚMERO DE CASAS DECIMAIS PARA 0, 2, 4 DÍGITOS E 

FLUTUANTE; ALIMENTADA COM NO MÁXIMO 2 BATERIAS 

TAM AA OU AAA. - DIMENSÕES APROXIMADAS: 16CM DE 

LARGURA X  18CM DE PROFUNDIDADE X 5,5 DE ALTURA; 

NÃO PODE TER PARTE BASCULANTE (MÓVEIS). 

UND 300 

    
LOTE 29 

Nº DESCRIÇÃO UNIDADE 
QUANT 

TOTAL 

1 

PINCEL ARTÍSTICO CERDA GROSSA Nº 02 - 

CONFECCIONADO EM CERDAS DE FIBRA SINTÉTICA, 

CABO LONGO EM MADEIRA NA COR AMARELA, VIROLA 

EM ALUMÍNIO. 

UND 240 

2 

PINCEL ARTÍSTICO CERDA GROSSA Nº 04 - 

CONFECCIONADO EM CERDAS DE FIBRA SINTÉTICA, 

CABO LONGO EM MADEIRA NA COR AMARELA, VIROLA 

EM ALUMÍNIO. 

UND 240 

3 

PINCEL ARTÍSTICO CERDA GROSSA Nº 06 - 

CONFECCIONADO EM CERDAS DE FIBRA SINTÉTICA, 

CABO LONGO EM MADEIRA NA COR AMARELA, VIROLA 

EM ALUMÍNIO. 

UND 240 

4 

PINCEL ARTÍSTICO CERDA GROSSA Nº 10 - 

CONFECCIONADO EM CERDAS DE FIBRA SINTÉTICA, 

CABO LONGO EM MADEIRA NA COR AMARELA, VIROLA 

EM ALUMÍNIO. 

UND 240 

5 

PINCEL ARTÍSTICO CERDA GROSSA Nº 14 - 

CONFECCIONADO EM CERDAS DE FIBRA SINTÉTICA, 

CABO LONGO EM MADEIRA NA COR AMARELA, VIROLA 

EM ALUMÍNIO. 

UND 240 

6 

PINCEL ARTÍSTICO CERDA GROSSA Nº 16 - 

CONFECCIONADO EM CERDAS DE FIBRA SINTÉTICA, 

CABO LONGO EM MADEIRA NA COR AMARELA, VIROLA 

EM ALUMÍNIO. 

UND 240 
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7 

PINCEL ARTÍSTICO CERDA GROSSA Nº 18 - 

CONFECCIONADO EM CERDAS DE FIBRA SINTÉTICA, 

CABO LONGO EM MADEIRA NA COR AMARELA, VIROLA 

EM ALUMÍNIO. 

UND 240 

8 

PINCEL ARTÍSTICO CERDA GROSSA Nº 20 - 

CONFECCIONADO EM CERDAS DE FIBRA SINTÉTICA, 

CABO LONGO EM MADEIRA NA COR AMARELA, VIROLA 

EM ALUMÍNIO. 

UND 240 

9 
PINCEL ATÔMICO AZUL - PARA DIVERSOS TIPOS DE 

SUPERFÍCIE - CX. C/ 12 UNDS. 
CX 385 

10 
PINCEL ATÔMICO PRETO - PARA DIVERSOS TIPOS DE 

SUPERFÍCIE - CX. C/ 12 UNDS. 
CX 385 

11 
PINCEL ATÔMICO VERMELHO - PARA DIVERSOS TIPOS DE 

SUPERFÍCIE - CX. C/ 12 UNDS. 
CX 385 

12 

PINCEL MARCADOR PERMANENTE PONTA MÉDIA 4MM X 

3MM VERMELHO - CORPO COMPOSTO DE RESINAS 

TERMOPLÁSTICAS; TINTA À BASE DE ÁLCOOL, 

CORANTES E RESINAS SINTÉTICAS; PRODUZIDO COM 

TINTA DE ALTA QUALIDADE COM CORES VIVAS, 

RESISTENTE À LUZ, À UMIDADE E COM SECAGEM 

RÁPIDA; INDICADO PARA ESCREVER EM VÁRIAS 

SUPERFÍCIES TAIS COMO PAPELÃO, MADEIRA, COURO, 

P.V.C., CERÂMICA, ACRÍLICO, VIDRO E OUTRAS;COM 

PONTA DE FELTRO RETANGULAR 4MM X 3MM 

CHANFRADA QUE OFERECE DUAS ESPESSURAS DE 

TRAÇO;  QUE POSSA FICAR ATÉ 6 HORAS DESTAMPADO 

SEM SECAR A TINTA; TAMPA ANTI-ASFIXIANTE, COM 

DESIGN QUE IMPEÇA O PINCEL ROLAR NA MESA; CAIXA 

COM 12 UNIDADE; NO CORPO DO PINCEL DEVERÁ ESTAR 

IMPRESSO A MARCA DO FABRICANTE, A COMPOSIÇÃO DA 

TINTA E A DATA DE VALIDADE E CÓDIGO DE BARRA; NA 

EMBALAGEM DEVERÁ CONTER IMPRESSO A MARCA DO 

FABRICANTE, INFORMAÇÕES SOBRE O PRODUTO; 

CUIDADOS DE SEGURANÇA, SELO DE SEGURANÇA 

INMETRO; REFERÊNCIA  FABER-CASTELL OU SIMILAR. 

CX 377 

13 
PINCEL PARA TECIDO, PONTA MÉDIA 2MM. CORES 

VARIADAS. 
CX 380 

14 
PINCEL RECARREGÁVEL AZUL PARA QUADRO BRANCO 

CX C/12 
CX 445 

15 
PINCEL RECARREGÁVEL PRETO PARA QUADRO BRANCO 

CX C/12 
CX 445 

16 
PINCEL RECARREGÁVEL VERMELHO PARA QUADRO 

BRANCO CX C/12 
CX 445 

    
LOTE 30 

Nº DESCRIÇÃO UNIDADE 
QUANT 

TOTAL 

1 

QUADRO BRANCO - COM AS DIMENSÕES: 1,0 M DE 

ALTURA X 70CM DE COMPRIMENTO;  BORDAS DE 

ALUMÍNIO. 

CX 130 

2 QUADRO FLANELÓGRAFO - FLANELÓGRAFO, DIMENSÕES CX 130 
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110X 100, ARMAÇÃO DE ALUMÍNIO. 

    
LOTE 31 

Nº DESCRIÇÃO UNIDADE 
QUANT 

TOTAL 

1 
REABASTECEDOR AZUL P/ PINCEL PARA QUADRO 

BRANCO - CX C/ 12 UNDS. 
UND 250 

2 
REABASTECEDOR PRETO P/ PINCEL PARA QUADRO 

BRANCO - CX C/ 12 UNDS. 
UND 250 

3 
REABASTECEDOR VERMELHO P/ PINCEL PARA QUADRO 

BRANCO - CX C/ 12 UNDS. 
CX 250 

    
LOTE 32 

Nº DESCRIÇÃO UNIDADE 
QUANT 

TOTAL 

1 SACO DE ESTOPA P/ ARTESANATO. PCT 380 

2 

SACO DE LIXO PARA COLETA SELETIVA 200 L - CORES 

AZUL, VERDE, VERMELHO E AMARELO - CONTÉM 100 

UNIDADES EM CADA PACOTE - COMPOSIÇÃO 98% 

POLIETILENO E 2% PIGMENTO. 

PCT 350 

3 
SACO PLÁSTICO ADESIVADO TRANSPARENTE - TAM: 15 

CM X 25 CM 
UND 3.000 

4 

SACO PLÁSTICO PARA TRANSPORTE DE CESTA BÁSICA E 

OUTROS – PCT COM 100 UNIDADES - TAMANHO: 50X80 - 

LARGURA 50CM - COMPRIMENTO 80CM - COR: 

TRANSPARENTE – COM CAPACIDADE PARA ATÉ 50 KG - 

MATERIAL: POLIETILENO VIRGEM - ESPESSURA: SUPER 

RESISTENTE (0,10). 

PCT 2.250 

5 SACO TRANSPARENTE PARA PRESENTE - TAM: G PCT 1.600 

6 SACO TRANSPARENTE PARA PRESENTE - TAM: M PCT 1.600 

7 SACO TRANSPARENTE PARA PRESENTE - TAM: P UND 1.600 

8 SACOLA DE PAPEL KRAFT 25 X 21 X 10CM PCT. C/ 10 UNDS. UND 1.200 

9 SACOLA DE PAPEL KRAFT 32 X 23 X 10CM PCT. C/ 10 UNDS. UND 1.200 

10 
SACOLA PLÁSTICA MODELO ALÇA CAMISETA - COR 

VERDE – CAPACIDADE PARA 10 KG 
PCT 1.600 

11 
SACOLA PLÁSTICA MODELO ALÇA CAMISETA - COR 

VERDE – CAPACIDADE PARA 15 KG 
PCT 1.600 

12 
SACOLA PLÁSTICA MODELO ALÇA CAMISETA - COR 

VERDE – CAPACIDADE PARA 20 KG 
KG 1.600 

    
LOTE 33 

Nº DESCRIÇÃO UNIDADE 
QUANT 

TOTAL 

1 
TINTA CREMOSA PARA PINTURA DE ROSTO - 

EMBALAGEM C/ 10 CORES. 
UND 450 

2 

TINTA DIMENSIONAL GLITTER RELEVO 3D - 35 ML - 

APLICADO EM TECIDOS DE ALGODÃO SE GOMA (NÃO 

SINTÉTICO) MADEIRA, PAPEL, E.V.A, COURO, CERÂMICA, 

UND 40 
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GESSO, ETC.NÃO É TÓXICO.SOLÚVEL EM ÁGUA. CORES 

VARIADAS. 

3 TINTA GUACHE - 30 ML CADA UND - CX C/ 6 UNDS. UND 940 

4 TINTA P/ TECIDO - 250 ML. UND 310 

5 TINTA PARA ALMOFADA - COR: AZUL - FRASCO DE 40 ML. CX 210 

6 
TINTA PARA ALMOFADA - COR: PRETO - FRASCO DE 40 

ML. 
CX 210 

7 

TINTA PARA REABASTECEDOR PARA PINCEL ATÔMICO 

NA COR AZUL- TINTA À BASE DE ÁLCOOL, CORANTES, 

SOLVENTES E ADITIVOS; FRASCO PLÁSTICO COM BICO 

GOTEJADOR COM CAPACIDADE MÍNIMA DE 37ML; CAIXA 

COM 12 UNIDADES; GRAVADO NO CORPO DA 

EMBALAGEM A MARCA DO FABRICANTE E A DATA DE 

VENCIMENTO; VALIDADE MÍNIMA DE 4(QUATRO) ANOS 

NO ATO DA ENTREGA. 

CX 265 

    
LOTE 34 

Nº DESCRIÇÃO UNIDADE 
QUANT 

TOTAL 

1 
PALITO PARA CHURRASCO - PALITO GRANDE PARA 

CHURRASCO 25CM PACOTE COM 100 UNIDADES. 
PCT 420 

2 
TNT - TECIDO NÃO TECIDO - MULTI CORES - ROLO C/ 10 

MT. 
ROLO 1.460 

3 

UMEDECEDOR DE DEDOS EM PASTA, ATÓXICA, SEM 

GLICERINA, COMPOSIÇÃO QUÍMICA QUE DIFICULTE A 

PROPAGAÇÃO DE FUNGOS E BACTÉRIAS, EMBALAGEM 

COM NO MÍNIMO 10G. 

UND 280 

 

 

Itarema, Ceará, 26 de Dezembro de 2022 

 

 

  

Rafael Lopes de Morais 

Secretário Municipal da Educação 

 

 

 

Francisco Fontenele Júnior 

Secretário Municipal da Saúde 
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ANEXO II – MODELO DA PROPOSTA DE PREÇOS 

 

(Papel timbrado da empresa) 

 

Pregão Eletrônico N° __/____ 

À Prefeitura Municipal de Itarema 

 

Razão Social: ____ CNPJ:___________ Endereço:______ CEP: ___  

Fone:_____  Banco:__________ Agência Nº:______ Conta Corrente Nº:_____ 

 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇO PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE EXPEDIENTE, 

PARA A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E SECRETARIA MUNICIPAL DE 

EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE ITAREMA, CEARÁ. 

 

LOTE ------ 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNIDADE 
QUANT 

TOTAL 
MARCA 

VALOR 

UNITÁRIO 

VALOR 

TOTAL 

1       

       

       

VALOR GLOBAL  

 

Valor da Proposta: ...................... (valor por extenso).  

 

Validade da Proposta: 60 (sessenta) dias. 

 

Declaração de que nos preços ofertados estão incluídas todas as despesas incidentes sobre o 

fornecimento referentes fretes, tributos, encargos sociais e demais ônus referente à execução do 

serviço objeto desta licitação. 

 

Data: 

 

Assinatura 
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ANEXO III - MODELOS DE DECLARAÇÕES / PROCURAÇÃO 

 

1º Modelo de Declaração – ME 

 

 

DECLARAÇÃO PARA MICRO EMPRESA 

E EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

 

(Nome/Razão Social), inscrita no CNPJ nº___________________, por intermédio de seu 

representante legal, o (a) Sr (a) ____________________, portado (a) da Carteira de Identidade 

nº___________________ e CPF nº ____________________, DECLARA, sob as sanções 

administrativas cabíveis e sob as penas da lei, ser microempresa ou empresa de pequeno porte nos 

termos da legislação vigente, não possuindo nenhum dos impedimentos previstos no §4 do artigo 3º da 

Lei Complementar nº 123/06.  

 

 

________ (UF), _________de ____________de 2022. 

 

 

_______________________________ 

(Representante Legal) 

 

 

 

DECLARAÇÃO 

 

2
o
 Modelo de Declaração - Habilitação: 

 

 

(NOMINA E QUALIFICA O FORNECEDOR), DECLARA, para os devidos fins de direito, 

especialmente para fins de prova em processo licitatório, junto ao Município de Itarema, Estado do 

Ceará, sob as penalidades cabíveis, que inexiste qualquer fato superveniente impeditivo de nossa 

habilitação para participar no presente certame licitatório, bem assim que ficamos ciente da 

obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores, nos termos do art.32, §2º, da Lei n.º 8.666/93. 

 

Pelo que, por ser a expressão da verdade, firma a presente, sob as penas da Lei. 

 

 

............. (UF), ..... de ..................... 2022. 

 

 

_______________________________ 

(Representante Legal) 
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3
o
 Modelo de Declaração – Habilitação  

 

DECLARAÇÃO 

 

(NOMINA E QUALIFICA O FORNECEDOR), DECLARA, para os devidos fins de direito, 

especialmente para fins de prova em processo licitatório, junto ao Município de Itarema, Estado do 

Ceará, que expressa integral concordância e tem conhecimento de todos os parâmetros e elementos do 

produto a ser ofertado e que sua proposta atende integralmente aos requisitos deste edital e seus 

anexos. 

 

Pelo que, por ser a expressão da verdade, firma a presente, sob as penas da Lei. 

 

............. (UF), ..... de ..................... 2022. 

 

 

.................................................. 

DECLARANTE 

 

 

 

 

4
o
 Modelo de Declaração – Habilitação  

 

DECLARAÇÃO 

 

 

(NOMINA E QUALIFICA O FORNECEDOR), DECLARA, para os devidos fins de direito, 

especialmente para fins de prova em processo licitatório, junto ao Município de Itarema, Estado do 

Ceará, que, em cumprimento ao estabelecido na Lei nº 9.854, de 27/10/1999, publicada no DOU de 

28/10/1999, e ao inciso XXXIII, do artigo 7
0
, da Constituição Federal, não emprega menores de 18 

(dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, nem emprega menores de 16 (dezesseis) 

anos em trabalho algum, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos. 

 

Pelo que, por ser a expressão da verdade, firma o presente, sob as penas da Lei. 

 

 

............. (UF), ..... de ..................... 2022. 

 

 

.................................................. 

DECLARANTE 
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5
o
 Modelo - Procuração: 

 

 

P R O C U R A Ç Ã O 

 

OUTORGANTE: <NOME DA EMPRESA, CNPJ e ENDEREÇO> neste ato representada por seu 

(titular, sócio, diretor ou representante), Sr.< NOME>, qualificação (nacionalidade, estado civil, 

profissão, RG e CPF). 

 

OUTORGADO: <NOME DO CREDENCIADO> qualificação (nacionalidade, estado civil, profissão, 

RG, CPF e endereço. 

 

PODERES: O outorgante confere ao outorgado (a) pleno e gerais poderes para representá-lo junto ao 

Município de Itarema, Estado do Ceará, relativo ao pregão promovido através do Edital nº ___/____, 

podendo o mesmo, assinar propostas, atas, entregar durante o procedimento os documentos de 

credenciamento, proposta de preços e documentos de habilitação, assinar toda a documentação 

necessária, como também formular ofertas e lances de preços e praticar todos os demais atos 

pertinentes ao certame em nome da Outorgante que se fizerem necessários ao fiel cumprimento deste 

mandato, inclusive interpor recursos, ciente de que por força do artigo 675 do Código Civil está 

obrigado a satisfazer todas as obrigações contraídas pelo outorgado. 

 

 

.............. (UF), ..... de ..................... de ...... 

 

 

 

.................................................................................... 

OUTORGANTE 
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ANEXO IV - ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº ________ 

PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 029/2022-PE 

VALIDADE: 12(DOZE) MESES. 

 

Pelo presente instrumento, o MUNICÍPIO DE ITAREMA - CE, pessoa jurídica de direito público 

interno, com endereço na Praça Nossa Senhora de Fátima, 48, Centro, CEP 62.590-000, Itarema, CE, 

inscrito no CNPJ sob o nº ______________, através da SECRETARIA DE _________________, 

neste ato representada pelo(a) respectivo(a) Secretário(a), Sr(a).____________________, 

considerando o julgamento da licitação na modalidade de PREGÃO ELETRÔNICO PARA 

REGISTRO DE PREÇOS Nº 029/2022-PE, bem como, a classificação das propostas, e a respectiva 

homologação datada de ............., RESOLVE registrar os preços das empresas signatárias, nas 

quantidades estimadas e máximas anuais, de acordo com a classificação por elas alcançadas por Item, 

atendendo às condições previstas no Instrumento Convocatório e as constantes desta Ata de Registro 

de Preços, em conformidade com as disposições a seguir. 

 

CLAUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL 

O presente instrumento fundamenta-se: 

a) No Pregão Eletrônico nº 029/2022-PE 

b) Nos termos do Decreto Federal Nº 7.892 de 23/01/2013 e suas alterações posteriores; Decreto 

Federal Nº 9.488, de 30/08/2018 e Decreto Municipal Nº 004, de 20/02/2017, deste Termo de 

Referência e demais normas pertinentes. 

c) Na Lei Federal nº 8.666, de 21.6.93 e suas alterações posteriores e Lei 10.520/02 e suas alterações 

posteriores. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO  

2.1. Constitui objeto da presente Ata o REGISTRO DE PREÇO PARA AQUISIÇÃO DE 

MATERIAL DE EXPEDIENTE, PARA A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE ITAREMA, CEARÁ, tudo 

conforme especificações contidas no TERMO DE REFERÊNCIA constante do Anexo I do Edital, do 

processo licitatório Pregão Eletrônico nº 029/2022-PE, no qual restaram classificados em primeiro 

lugar por Item os licitantes signatários. 

  

CLÁUSULA TERCEIRA – DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

3.1. A presente Ata terá validade de 12 (DOZE) meses, contados a partir de sua assinatura, 

improrrogável. 

   

CLÁUSULA QUARTA – DA GERÊNCIA DA PRESENTE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

4.1. O gerenciamento deste instrumento caberá a Secretaria de Educação do município, através do 

Secretário ________, no seu aspecto operacional. 

 

 CLÁUSULA QUINTA– DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS  

5.1. Os preços registrados da execução dos serviços, a especificação dos produtos/serviços, os 

quantitativos, empresas fornecedoras e representante legal, encontram-se elencados no ANEXO III da 

presente ata, em ordem de classificação das propostas por Item. 
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CLÁUSULA SEXTA - DO(S) LOCAL(IS) E PRAZO(S) DE ATENDIMENTO  

a) A entrega deverá ser, de acordo com a solicitação, em até 05 (cinco) dias úteis a contar do 

recebimento da requisição formalizada por setor competente. 

b) A entrega deve se efetuar de forma a não comprometer o funcionamento dos sistemas, recursos ou 

deslocamentos. Havendo necessidade de interrupção, esta deverá estar devidamente planejada e ser 

necessariamente aprovada pela Secretária Ordenadora de Despesa. 

c) Em nenhuma hipótese serão concedidas prorrogações de prazo. 

d) Por ocasião da entrega, o fornecedor deverá apresentar recibo em 02 (duas) vias, além das 

respectivas fatura e Nota Fiscal, com domicílio a Praça Nossa Senhora de Fátima, nº 48, Centro, 

Itarema, Ceará, CEP: 62.590-000, inscrito no CNPJ da Unidade Gestora. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO  

7.1. As empresas detentoras dos preços registrados poderão ser convidadas a firmar contratações de 

fornecimento, observadas as condições fixadas no instrumento convocatório, nesta ata e seus Anexos, 

e na legislação pertinente.  

7.2. As contratações dos serviços registrados neste instrumento serão efetuadas através de Ordem de 

Compra, emitida pela Administração Municipal, contendo: o nº da Ata, o nome da empresa, o objeto 

da licitação, a especificação, as obrigações da contratada, o endereço e a data de entrega. 

7.3. Poderão também ser firmados termos de contratos decorrentes desta Ata de Registro de Preços, 

que serão tratados de forma autônoma e se submeterão igualmente a todas as disposições constantes da 

Lei n.º 8.666/93 e suas alterações posteriores, inclusive quanto às prorrogações, alterações e rescisões.  

7.4. Este instrumento não obriga o MUNICÍPIO a firmar qualquer contratação, nem mesmo nas 

quantidades estimadas, podendo ocorrer licitações específicas para os serviços objeto desta licitação, 

obedecida a legislação pertinente, sendo assegurada ao detentor do registro a preferência de 

fornecimento do serviço, em igualdade de condições.  

7.5. Se o fornecedor com preço registrado em primeiro lugar recusar-se a assinar, sem prejuízo das 

respectivas sanções aplicáveis, poderão ser convocados os demais fornecedores classificados na 

licitação, respeitadas as condições de fornecimento, os preços e os prazos do primeiro classificado. 

  

CLÁUSULA OITAVA - DO PAGAMENTO, DO REAJUSTE  

8.1 O pagamento será realizado ao fornecedor, quando regularmente executado o fornecimento, na 

proporção da efetiva entrega dos produtos licitados, segundo as autorizações de fornecimento dos 

produtos, expedidas de conformidade com as notas fiscais/faturas devidamente atestadas pelo Gestor 

da despesa, acompanhadas das Certidões Federais, Estaduais e Municipais, todas atualizadas, 

observadas a condições da proposta e os preços devidamente registrados no Anexo I deste 

instrumento.  

8.2. Por ocasião da execução do fornecimento a Contratada deverá apresentar recibo em 02 (duas) vias 

e a respectiva Nota Fiscal. A Fatura e Nota Fiscal deverão ser emitidas em nome da Prefeitura 

Municipal de Itarema - CE, com endereço na Praça Nossa Senhora de Fátima, 48, Centro, CEP 

62.590-000, Itarema – CE. 

8.3. O MUNICÍPIO efetuará o pagamento em até 30 (trinta) dias, através de crédito em conta corrente 

mantida pelo fornecedor, após o encaminhamento da documentação tratada nos sub itens anteriores, 

observadas as disposições editalícias e desta ata.  
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8.4. Caso constatado alguma irregularidade nas notas fiscais, faturas, estas serão devolvidas ao 

fornecedor, para as necessárias correções, com as informações que motivaram sua rejeição, contando-

se o prazo para pagamento da data da sua reapresentação.  

8.4.1. Para cada Ordem de Compra, o fornecedor deverá emitir uma única nota fiscal/fatura.  

8.4.2. Por ocasião do pagamento, será efetuada consulta “ON-LINE” às certidões apresentadas, para 

verificação de todas as condições de regularidade fiscal.  

8.4.3. Constatada a situação de irregularidade junto à fazenda pública, a CONTRATADA será 

comunicada por escrito para que regularize sua situação, no prazo estabelecido pelo MUNICÍPIO, 

sendo-lhe facultada a apresentação de defesa no prazo de 05 (cinco) dias úteis, sob pena de aplicação 

das penalidades cabíveis.  

8.4.4. Nenhum pagamento isentará o FORNECEDOR das suas responsabilidades e obrigações, nem 

implicará aceitação definitiva do fornecimento.  

8.5. Os preços registrados na presente ata não serão objeto de reajuste antes de decorridos 01 (um) ano 

de seu registro, hipótese na qual poderá ser utilizado o índice IGP-M da Fundação Getúlio Vargas.  

8.6. Na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém de consequências 

incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, 

caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e extracontratual, 

poderá, mediante procedimento administrativo onde reste demonstrada tal situação, e antes de recebida 

a ordem de compra, ser restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos 

do contratado e a retribuição da Administração para a justa remuneração do fornecimento do serviço, 

objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na forma do artigo 

65, II, “d” da Lei Federal n.º 8.666/93, alterada e consolidada.  

8.6.1. Os preços registrados que sofrerem reajuste/reequilíbrio não ultrapassarão aos preços praticados 

no mercado, mantendo-se a diferença percentual apurada entre o valor originalmente constante da 

proposta e aquele vigente no mercado à época do registro.  

8.6.2. Caso o preço registrado seja superior à média dos preços de mercado, o MUNICÍPIO solicitará 

ao Fornecedor, mediante correspondência, redução do preço registrado, de forma a adequá-lo a 

definição do parágrafo único.  

8.6.3. Fracassada a negociação com o primeiro colocado o MUNICÍPIO convocará as demais 

empresas com preços registrados para o item, se for o caso, ou ainda os fornecedores classificados, 

respeitado as condições de fornecimento, os preços e os prazos do primeiro classificado, para redução 

do preço; hipótese em que poderá ocorrer alterações na ordem de classificação das empresas com 

preço registrado.  

8.6.4. Serão considerados compatíveis com os de mercado os preços registrados que forem iguais ou 

inferiores à média daqueles apurados pelo Setor de Compras da Prefeitura Municipal de ITAREMA-

CE. 

  

CLÁUSULA NONA – DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR  

9.1. São obrigações do fornecedor, além das demais previstas nesta Ata e no Termo de Referência - 

Anexo I ao edital:  

a) Arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, impostos, taxas, encargos, royalties, seguros, 

decorrentes do fornecimento dos produtos, sem qualquer ônus para a Prefeitura Municipal de Itarema.  

a) Manter a compatibilidade com as obrigações assumidas, durante todo o processo do contrato, de 

habilitação e qualificação exigidas na licitação.  
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c) Substituir às suas expensas, todo e qualquer produto em desacordo com as especificações exigidas e 

padrões de qualidade exigidos, com defeito, vício ou que vier a apresentar problema dentro do prazo 

de validade.  

d) Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrente de 

sua culpa ou dolo até a execução dos serviços.  

e) Responsabilizar-se pela fiel entrega dos produtos no prazo estabelecido.  

f) Aceitar nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, 

até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, na forma do art. 65, 

parágrafos 1° e 2° da Lei Nº. 8.666/93 e suas alterações posteriores.  

g) O objeto deverá ser entregue na forma, prazo, locais e horários definidos no Preâmbulo deste Edital. 

h) A entrega dos produtos deve se efetuar de forma a não comprometer o funcionamento dos sistemas, 

recursos ou deslocamentos. Havendo necessidade de interrupção, esta deverá estar devidamente 

planejada e ser necessariamente aprovada pelos Secretários Ordenadores de Despesa. 

 

9.2. São responsabilidades do Fornecedor ainda:  

a) Toda e qualquer tipo de autuação ou ação que venha a sofrer em decorrência do fornecimento em 

questão, bem como pelos contratos de trabalho de seus empregados, mesmo nos casos que envolvam 

eventuais decisões judiciais, eximindo o MUNICÍPIO de qualquer solidariedade ou responsabilidade;  

b) Toda e qualquer multa, indenização ou despesa imposta ao MUNICÍPIO por autoridade 

competente, em decorrência do descumprimento de lei ou de regulamento a ser observado na execução 

do serviço, desde que devidas e pagas, as quais serão reembolsadas ao MUNICÍPIO, que ficará de 

pleno direito, autorizada a descontar, de qualquer pagamento devido ao fornecedor, o valor 

correspondente.  

 

9.2.1. O fornecedor detentor do registro autoriza o MUNICÍPIO a descontar o valor correspondente 

aos referidos danos ou prejuízos diretamente das faturas pertinentes aos pagamentos que lhe forem 

devidos, independentemente de qualquer procedimento judicial ou extrajudicial, assegurada a prévia 

defesa.  

9.2.2. A ausência ou omissão da fiscalização do MUNICÍPIO não eximirá o fornecedor das 

responsabilidades previstas nesta Ata.  

 

9.3. A falha na execução do serviço, cujo fornecimento incumbe ao detentor do preço registrado, não 

poderá ser alegada como motivo de força maior para o atraso, má execução ou inexecução dos 

serviços objeto deste contrato e não a eximirá das penalidades a que está sujeita pelo não cumprimento 

dos prazos e demais condições estabelecidas;  

 

CLÁUSULA DEZ - DAS OBRIGAÇÕES DO MUNICÍPIO  

10.1. O MUNICÍPIO obriga-se a:  

a) Indicar o local em que deverão ser entregues os produtos.  

b) Efetuar os pagamentos devidos nas condições estabelecidas neste Termo de Referência.  

c) Designar servidor para a vistoria a entrega dos produtos.  

 

CLÁUSULA ONZE – DA ALTERAÇÃO DA ATA  

11.1. A presente ata de registro de preços poderá sofrer alterações, obedecidas as disposições contidas 

no artigo 65 da Lei nº 8.666, de 1993 e suas alterações posteriores e as disposições do Decreto 

Municipal nº 004, de 20/02/2017. 
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CLÁUSULA DOZE – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

12.1. A presente Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada de pleno direito, nas seguintes 

situações:  

 

12.1.1. Pelo MUNICÍPIO:  

a) Quando o fornecedor descumprir as condições da Ata de Registro de Preços;  

b) Quando o fornecedor não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, no prazo 

estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável;  

c) Quando o Fornecedor não assinar a Ordem de Compra no prazo estabelecido;  

d) Quando o fornecedor não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar 

superior àqueles praticados no mercado;  

e) Quando o Fornecedor der causa a rescisão administrativa da Ordem de Compra decorrente deste 

Registro de Preços, nas hipóteses previstas nos incisos de I ao XII e XVII do artigo 78 da Lei 8.666/93 

e suas alterações posteriores, exceto inciso VI, uma vez que a subcontratação é permitida.  

f) Em qualquer hipótese de inexecução total ou parcial da Ordem de Compra decorrente deste 

Registro;  

 

12.1.2. Pelo FORNECEDOR:  

a) Mediante solicitação por escrito, comprovando estar impossibilitado de cumprir as exigências desta 

Ata de Registro de Preços;  

b) Quando comprovada a ocorrência de qualquer das hipóteses contidas no art. 78, incisos XIV, XV e 

XVI, da Lei Federal 8.666/93 e suas alterações posteriores.  

 

12.2. O procedimento de rescisão observará os ditames previstos nos artigos 79 e 80 da Lei de 

Licitações.  

12.3. Ocorrendo cancelamento do preço registrado, o Fornecedor será informado por correspondência 

com aviso de recebimento, a qual será juntada ao processo administrativo da presente Ata.  

12.4. No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço do Fornecedor, a comunicação será 

feita por publicação através de afixação no flanelógrafo da Prefeitura Municipal de ITAREMA-CE 

e/ou em Jornal de Circulação Local, pelo menos uma vez, considerando-se cancelado o preço 

registrado a partir da última publicação.  

12.5. A solicitação do Fornecedor para cancelamento dos preços registrados poderá não ser aceita pelo 

Município, facultando-se à esta neste caso, a aplicação das penalidades previstas nesta Ata.  

12.5.1. Não poderá haver cancelamento do registro enquanto pendente a entrega de ordem de 

fornecimento já emitida.  

12.6. Havendo o cancelamento do preço registrado, cessarão todas as atividades do FORNECEDOR, 

relativas ao fornecimento do Item.  

12.7 Caso o MUNICÍPIO não se utilize da prerrogativa de cancelar esta Ata, a seu exclusivo critério, 

poderá suspender a sua execução e/ou sustar o pagamento das faturas, até que o FORNECEDOR 

cumpra integralmente a condição contratual infringida.  

 

CLÁUSULA TREZE - DAS PENALIDADES  

13.1. Na hipótese de descumprimento, por parte do fornecedor, de qualquer das obrigações definidas 

neste instrumento, ou em outros documentos que o complementem, serão aplicadas, sem prejuízo das 

sanções previstas na Lei nº 8.666/93, alterada e consolidada, as seguintes penas:  
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13.1.1. Se o fornecedor ensejar o retardamento da entrega de seu objeto, não mantiver a proposta, 

falhar ou fraudar na execução do fornecimento, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude 

fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com o Município de ITAREMA e será descredenciado no 

Cadastro da Prefeitura de ITAREMA pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo de aplicação das 

seguintes multas e das demais cominações legais:  

 

I- multa de até 20% (vinte por cento) sobre o valor total do registro de preços:  

a) Apresentar documentação falsa exigida;  

b) Não manter a proposta;  

c) Fraudar na execução do contrato;  

d) Comportar-se de modo inidôneo;  

 

13.1.2- Multa moratória de 0,5% (meio por cento) do valor do pedido, por dia de atraso na entrega de 

qualquer objeto registrado solicitado, contados do recebimento da ordem de compra/autorização de 

fornecimento no endereço constante do cadastro ou da Ata, até o limite de 15% (quinze por cento) 

sobre o valor do pedido, caso seja inferior a 30 (trinta) dias;  

 

13.1.3- Multa moratória de 20% (vinte por cento) sobre o valor do pedido, na hipótese de atraso 

superior a 30 (trinta) dias no fornecimento do bem requisitado;  

 

13.2- Na hipótese de ato ilícito, outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao 

desenvolvimento do fornecimento/entrega dos bens, às atividades da administração, desde que não 

caiba a aplicação de sanção mais grave, ou descumprimento por parte do licitante de qualquer das 

obrigações definidas neste instrumento, na Ata de Registro de Preços, no contrato ou em outros 

documentos que o complementem, não abrangidas nos sub itens anteriores, serão aplicadas, sem 

prejuízo das demais sanções previstas na Lei nº 8.666/93, alterada e consolidada, e na Lei n.º 

10.520/02, as seguintes penas:  

13.2.1- Advertência;  

13.2.2- Multa de 1% (um por cento) até 20% (vinte por cento) sobre o valor objeto da requisição, ou 

do valor global máximo da ata ou do contrato, conforme o caso;  

 

13.3. O valor da multa aplicada deverá ser recolhido ao Tesouro Municipal no prazo de 5 (cinco) dias 

a contar da notificação ou decisão do recurso, por meio de Documento de Arrecadação Municipal – 

DAM.  

13.3.1. Se o valor da multa não for pago, ou depositado, será automaticamente descontado do 

pagamento a que o licitante fizer jus.  

13.3.2. Em caso de inexistência ou insuficiência de crédito do licitante, o valor devido será cobrado 

administrativamente ou inscrito como Dívida Ativa do Município e cobrado mediante processo de 

execução fiscal, com os encargos correspondentes.  

 

13.4. As partes se submeterão ainda às demais sanções impostas nos artigos 86 a 88 da Lei Federal n.º 

8.666/93, alterada e consolidada e no instrumento convocatório.  

13.5. A falta de material não poderá ser alegada como motivo de força maior e não eximirá a 

CONTRATADA das penalidades a que está sujeita pelo não cumprimento das obrigações 

estabelecidas neste contrato.  
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CLÁUSULA QUATORZE - DOS ILÍCITOS PENAIS  

14.1. As infrações penais tipificadas na Lei 8.666/93 e suas alterações posteriores será objeto de 

processo judicial, na forma legalmente prevista, sem prejuízo das demais cominações aplicáveis.  

 

CLÁUSULA QUINZE - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS  

15.1. As despesas decorrentes das contratações, oriundas da presente Ata, correrão à conta de dotações 

orçamentárias consignadas nos respectivos orçamentos municipais vigentes, em favor das Secretárias 

Municipais interessadas, à época da expedição das competentes ordens de compra/autorizações de 

fornecimento. 

  

CLÁUSULA DEZESSEIS - DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS POR 

ÓRGÃO OU ENTIDADES NÃO PARTICIPANTES 

16.1- Desde que devidamente justificada a vantagem, a ata de registro de preços, durante sua vigência, 

poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da administração pública federal que não tenha 

participado do certame licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador. 

16.2- Os órgãos e entidades que não participaram do registro de preços, quando desejarem fazer uso da 

ata de registro de preços, deverão consultar o órgão gerenciador da ata para manifestação sobre a 

possibilidade de adesão. 

16.3- Caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as condições nela 

estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente de adesão, desde que não 

prejudique as obrigações presentes e futuras decorrentes da ata, assumidas com o órgão gerenciador e 

órgãos participantes. 

16.4- As aquisições ou as contratações não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cinquenta por 

cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados na ata de registro de 

preços. 

  

CLÁUSULA DEZESSETE - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS  

17.1. As partes ficam, ainda, adstritas às seguintes disposições:  

17.1.1. Todas as alterações que se fizerem necessárias serão registradas por intermédio de lavratura de 

termo aditivo à presente ata de Registro de Preços.  

17.1.2. Integram esta Ata os seus anexos, o Edital de Pregão Eletrônico que lhe deu origem e seus 

anexos, e as propostas das empresas classificadas por Item.  

17.1.3. É vedado caucionar ou utilizar o contrato decorrente do presente registro para qualquer 

operação financeira, sem prévia e expressa autorização do MUNICÍPIO.  

17.2. O CONTRATANTE se reserva o direito de fazer uso de qualquer das prerrogativas dispostas no 

artigo 58 da Lei n.º 8.666/93, alterada e consolidada.  

17.3. A inadimplência do fornecedor com referência aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais não 

transfere ao MUNICÍPIO a responsabilidade por seu pagamento, nem poderá onerar o objeto do 

contrato ou restringir a regularização e o uso dos bens pela Administração.  

17.4. O contratado, na execução do fornecimento, sem prejuízo das responsabilidades contratuais e 

legais, não poderá subcontratar partes do contrato sem a expressa autorização da Administração. 

  

CLÁUSULA DEZOITO - DO FORO  

18.1. O foro da Comarca de ITAREMA é o competente para dirimir questões decorrentes da execução 

deste Contrato, em obediência ao disposto no § 2º do artigo 55 da Lei 8.666 de 21 de junho de 1993, 

alterada e consolidada.  
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Assim pactuadas, as partes firmam a presente ata de registro de preços, na presença de 02 (duas) 

testemunhas que também o assinam, para que produza os seus jurídicos e legais efeitos. 

 

 ITAREMA-Ce, ____ de _____ de __________.  

MUNICÍPIO DE ITAREMA  

Secretário de ----------- 

 

EMPRESAS DETENTORAS DO REGISTRO DE PREÇOS 

NOME DA EMPRESA  

 

TESTEMUNHAS:  

1._________________________________ CPF N°______________________  

2._________________________________ CPF N°______________________    
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ANEXO I - RELAÇÃO DAS UNIDADES ORÇAMENTÁRIAS INTERESSADAS 

 

1. SECRETARIA DE ......  

SECRETARIO: 
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ANEXO II  - RELAÇÃO E QUALIFICAÇÃO DOS FORNECEDORES 

 

01. RAZÃO SOCIAL:  

CNPJ:  

ENDEREÇO:  

TELEFONE: FAX:  

REPRESENTANTE: RG: CPF:  

BANCO:  

AGÊNCIA: 

CONTA CORRENTE: 
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ANEXO III - REGISTRO DE PREÇOS UNITÁRIOS ESPECIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS, 

QUANTITATIVOS E EMPRESAS FORNECEDORAS. 

 

DATA:__/__/____  

 

Este documento é parte integrante da Ata de Registro de Preços nº ............., celebrada entre o 

MUNICÍPIO DE ITAREMA e as empresas cujos preços estão a seguir registrados por item, em face à 

realização do Pregão ................  

 

OBJETO: 

 

ESPECIFICAÇÃO QUANT. PREÇO UNITÁRIO 

   

 

 

REPRESENTANTE LEGAL: 

 

RELACIONAR TODOS OS ITENS DO PREGÃO 
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ANEXO VI - MINUTA DO CONTRATO 

 

CONTRATO QUE FAZEM ENTRE SI O MUNICÍPIO 

DE ITAREMA - CE, ATRAVÉS DA SECRETARIA DE 

________ COM A EMPRESA ______________________ 

PARA O FIM QUE A SEGUIR SE DECLARA. 

 

O Município do Itarema, Ceará, pessoa jurídica de direito público interno, com sede Praça Nossa 

Senhora de Fátima, nº 48, Centro, Itarema, Ceará, Cep: 62.590-000, inscrita no CNPJ sob o nº 

07.663.941/0001-54, através da Secretaria de __________, neste ato representado pelo respectivo 

Ordenador de Despesas, Sr. ____________, doravante denominado de CONTRATANTE, no final 

assinado, e do outro lado, a empresa ____________, com sede na cidade de ____________, Estado do 

__________ à Rua ____________, n.º ___ Bairro __________, inscrita no CNPJ nº ____________, 

representada pelo Sr(a). _____________, portador do CPF nº ___________, no final assinada, 

doravante denominada de CONTRATADA, de acordo com o Pregão Eletrônico nº 029/2022-PE, 

realizado em data de ___ de _______ do corrente ano, o que fazem mediante as cláusulas e condições 

a seguir estabelecidas:  

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL 

1.1. Processo de Licitação, na modalidade Pregão, em conformidade com a Lei Federal N° 8.666 de 

21/06/1993 e suas alterações posteriores; Lei N° 10.520 De 17/07/2002 e suas alterações posteriores; 

Decreto Nº 10.024, de 20/09/2019; Lei Complementar N° 123/2006 e suas alterações posteriores.  

 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO 

2.1- Constitui esse objeto o REGISTRO DE PREÇO PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE 

EXPEDIENTE, PARA A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E SECRETARIA 

MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE ITAREMA, CEARÁ, mediante PREGÃO, 

conforme Anexo I do Edital de Pregão nº 029/2022-PE. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR  

3.1- O objeto contratual tem o valor global de R$ ____, conforme itens especificados, parte integrante 

do presente instrumento: 

 

CLÁUSULA QUARTA – FORNECIMENTO 

a) A entrega deverá ser, de acordo com a solicitação, em até 05 (cinco) dias úteis a contar do 

recebimento da requisição formalizada por setor competente. 

b) A entrega deve se efetuar de forma a não comprometer o funcionamento dos sistemas, recursos ou 

deslocamentos. Havendo necessidade de interrupção, esta deverá estar devidamente planejada e ser 

necessariamente aprovada pela Secretária Ordenadora de Despesa. 

c) Em nenhuma hipótese serão concedidas prorrogações de prazo. 

d) Por ocasião da entrega, o fornecedor deverá apresentar recibo em 02 (duas) vias, além das 

respectivas fatura e Nota Fiscal, com domicílio a Praça Nossa Senhora de Fátima, nº 48, Centro, 

Itarema, Ceará, CEP: 62.590-000, inscrito no CNPJ da Unidade Gestora. 

 

CLÁUSULA QUINTA - DA VALIDADE E DA VIGÊNCIA 

5.1- O Contrato resultante da presente Licitação terá vigência a partir de sua assinatura, tendo validade 
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até 31 de dezembro do ano de emissão. 

 

CLAUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

6.1 - Além das obrigações resultantes da observância da Lei 8.666/93 e suas alterações posteriores, são 

obrigações da CONTRATANTE: 

a) Indicar o local em que deverão ser entregues os produtos.  

b) Efetuar os pagamentos devidos nas condições estabelecidas neste Termo de Referência.  

c) Designar servidor para a vistoria a entrega dos produtos.  

 

CLAUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

7.1 - Além das obrigações resultantes da observância da Lei 8.666/93 e suas alterações posteriores são 

obrigações da CONTRATADA: 

a) Arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, impostos, taxas, encargos, royalties, seguros, 

decorrentes do fornecimento dos produtos, sem qualquer ônus para a Prefeitura Municipal de Itarema.  

a) Manter a compatibilidade com as obrigações assumidas, durante todo o processo do contrato, de 

habilitação e qualificação exigidas na licitação.  

c) Substituir às suas expensas, todo e qualquer produto em desacordo com as especificações exigidas e 

padrões de qualidade exigidos, com defeito, vício ou que vier a apresentar problema dentro do prazo 

de validade.  

d) Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrente de 

sua culpa ou dolo até a execução dos serviços.  

e) Responsabilizar-se pela fiel entrega dos produtos no prazo estabelecido.  

f) Aceitar nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, 

até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, na forma do art. 65, 

parágrafos 1° e 2° da Lei Nº. 8.666/93 e suas alterações posteriores.  

g) O objeto deverá ser entregue na forma, prazo, locais e horários definidos no Preâmbulo deste Edital. 

h) A entrega dos produtos deve se efetuar de forma a não comprometer o funcionamento dos sistemas, 

recursos ou deslocamentos. Havendo necessidade de interrupção, esta deverá estar devidamente 

planejada e ser necessariamente aprovada pelos Secretários Ordenadores de Despesa. 

 

CLÁUSULA OITAVA - DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS 

8.1- A Contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões 

no quantitativo do objeto contratual, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial do 

Contrato, conforme o disposto no § 1
o
, do art. 65, da Lei de Licitações. 

 

CLÁUSULA NONA - DA ORIGEM DOS RECURSOS 

9.1- As despesas deste contrato correrão por conta da Dotação Orçamentária: _________________ e 

Elemento de Despesa: _______________.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA - DO PAGAMENTO 

10.1- O pagamento do produto recebido será efetuado, em até 10 (dez) dias úteis contados da data do 

recebimento da Nota Fiscal, diretamente pela Secretaria de origem, através de crédito na Conta 

Bancária do fornecedor. 

10.2- O pagamento será em favor do prestador de serviços através de transferência bancária. 

10.3- A CONTRATADA deverá apresentar a Secretaria responsável para fins de pagamentos, os 

seguintes documentos realizados: Prova de regularidade fiscal junto à Fazenda Municipal de seu 
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domicílio (Certidão Negativa de Débitos Municipal); Prova de regularidade fiscal junto à Fazenda 

Estadual de seu domicílio; A comprovação de quitação para com a Fazenda Federal deverá ser feita 

através da Certidão de regularidade de Débitos relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida 

Ativa da União (CND), emitidas pela Receita Federal do Brasil na forma da Portaria Conjunta 

RFB/PGFN nº 1.751, de 2 de outubro de 2014; Prova de regularidade fiscal junto ao Fundo de 

Garantia por Tempo de Serviço (FGTS); 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS SANÇÕES 

11.1 - O licitante que ensejar o retardamento da execução do certame, não mantiver a proposta, falhar 

ou fraudar na execução do Contrato, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou 

cometer fraude fiscal, garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa, ficará impedido de 

licitar e contratar com a Administração, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, enquanto perdurarem os 

motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria 

autoridade que aplicou a penalidade,  sem prejuízo das multas previstas no edital e no termo de 

contrato e das demais cominações legais. 

 

11.2 - A Contratada ficará, ainda, sujeita às seguintes penalidades, em caso de inexecução total ou 

parcial do contrato, erro de execução, execução imperfeita, mora de execução, inadimplemento 

contratual ou não veracidade das informações prestadas, garantida a prévia defesa: 

I – advertência, sanção de que trata o inciso I do art. 87, da Lei n.º 8.666/93, poderá ser aplicada nos 

seguintes casos: 

- descumprimento das obrigações e responsabilidades assumidas na licitação; 

- outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao desenvolvimento dos serviços da 

Contratante, desde que não caiba a aplicação de sanção mais grave. 

 

II – multas (que poderão ser recolhidas em qualquer agência integrante da Rede Arrecadadora de 

Receitas Municipais, por meio de Documento de Arrecadação Municipal – DAM, a ser preenchido de 

acordo com instruções fornecidas pela Contratante); 

- De 1% (um por cento) sobre o valor contratual total do exercício, por dia de atraso na prestação 

dos serviços ou indisponibilidade do mesmo, limitada a 10% do mesmo valor; 

- De 2% (dois por cento) sobre o valor contratual total do exercício, por infração a qualquer cláusula 

ou condição do contrato, não especificada nas demais alíneas deste inciso, aplicada em dobro na 

reincidência; 

- De 5% (cinco por cento) do valor contratual total do exercício, pela recusa em corrigir qualquer 

serviço rejeitado, caracterizando-se a recusa, caso a correção não se efetivar nos 5 (cinco) dias que se 

seguirem à data da comunicação formal da rejeição; 

-  

III – suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com o Município 

de Itarema - CE, por prazo não superior a 5 (cinco) anos; 

 

IV – declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a 

autoridade que aplicou a penalidade, depois do ressarcimento à Administração pelos prejuízos 

resultantes e depois de decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso anterior. 

 

11.3 - No processo de aplicação de penalidades é assegurado o direito ao contraditório e à ampla 
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defesa, garantida nos prazos de 5 (cinco) dias úteis para as sanções previstas nos incisos I, II e III do 

item 11.2 supra e 10 (dez) dias corridos para a sanção prevista no inciso IV do mesmo item. 

11.4 - O valor da multa aplicada deverá ser recolhido ao Tesouro Municipal no prazo de 5 (cinco) dias 

a contar da notificação ou decisão do recurso. Se o valor da multa não for pago, ou depositado, será  

automaticamente descontado do pagamento a que a Contratada fizer jus. Em caso de inexistência ou 

insuficiência de crédito da Contratada, o valor devido será cobrado administrativamente ou inscrito 

como Dívida Ativa do Município e cobrado mediante processo de execução fiscal, com os encargos 

correspondentes. 

11.5 - As sanções previstas nos incisos III e IV do item 11.2 supra, poderão ser aplicadas às empresas 

que, em razão do contrato objeto desta licitação: 

I – praticarem atos ilícitos, visando frustrar os objetivos da licitação; 

II – demonstrarem não possuir idoneidade para contratar com a Administração Pública, em virtude de 

atos ilícitos praticados; 

III – sofrerem condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal no recolhimento 

de quaisquer tributos. 

 

11.6 - As sanções previstas nos incisos I, III e IV do item 11.2 supra poderão ser aplicadas 

juntamente com a do inciso II do mesmo item, facultada a defesa prévia do interessado no respectivo 

processo, no prazo de 5 (cinco) dias úteis. 

11.7 - A licitante adjudicatária que se recusar, injustificadamente, em firmar o Contrato dentro do 

prazo de 02 (dois) dias úteis a contar da notificação que lhe será encaminhada, estará sujeita à multa de 

5,00% (cinco por cento) do valor total adjudicado, sem prejuízo das demais penalidades cabíveis, por 

caracterizar descumprimento total da obrigação assumida. 

11.8 - As sanções previstas no item 11.7 supra não se aplicam às demais licitantes que, apesar de não 

vencedoras, venham a ser convocadas para celebrarem o Termo de Contrato, de acordo com este 

edital, e no prazo de 48 (quarenta e oito) horas comunicarem seu desinteresse. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA RESCISÃO 

12.1- Este contrato poderá ser rescindido de conformidade com o disposto nos art’s. 77 a 80 da Lei n
o
 

8.666/93; 

12.2- Na hipótese de ocorrer à rescisão administrativa prevista no art. 79, inciso I, da Lei n
o
 8.666/93, 

à Contratante são assegurados os direitos previstos no art. 80, incisos I a IV, parágrafos 1
o
 a 4

o
, da Lei 

citada. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS DISPOSICOES FINAIS 

13.1- Declaram as partes que este Contrato corresponde à manifestação final, completa e exclusiva, do 

acordo entre elas celebrado; 

13.2- Obrigação do contratado de manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade 

com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 

licitação. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO 

14.1. Fica eleito o foro da Comarca de Itarema - CE, para conhecimento das questões relacionadas 

com o presente Contrato que não forem resolvidos pelos meios administrativos. 

 

E, assim, inteiramente acordados nas cláusulas e condições retro-estipuladas, as partes contratantes 
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assinam o presente instrumento, em duas vias, para que surtam seus jurídicos e legais efeitos. 

 

Itarema - CE,  .... de ......... de 2022. 

CONTRATANTE 

 

CONTRATADO 

 

TESTEMUNHAS: 

01. _______________________________ 

CPF: 

 

02. _______________________________ 

CPF: 


